
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2026

PROCESSO:  165/2026    GERADO EM: 03/03/2026 15:08

TRÂMITE: ADMINISTRATIVO

EMENTA: Contratação direta, em caráter emergencial, de empresa
especializada para o fornecimento de papel higiênico e papel toalha,
destinados à manutenção das condições adequadas de higiene,
salubridade e funcionamento da Policlínica Regional de Saúde de
Simões Filho, unidade integrante do Consórcio Público
Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN,
conforme condições e especificações constantes no Termo de
Referência.
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Processo Administrativo Nº 23/2026 

​ Mata de São João, 03 de março de 2026. 

  

Á 

Diretoria Administrativa 

  

Assunto: Contratação direta, em caráter emergencial, de empresa especializada 
para o fornecimento de papel higiênico e papel toalha, destinados à manutenção 
das condições adequadas de higiene, salubridade e funcionamento da Policlínica 
Regional de Saúde de Simões Filho, unidade integrante do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de Referência. 

  

Prezado (a), 

Considerando a necessidade urgente de aquisição de papel higiênico e papel 
toalha, a fim de garantir a continuidade das atividades e a manutenção das 
condições adequadas de higiene e salubridade da Policlínica Regional de Saúde de 
Simões Filho, unidade integrante do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região Metro Recôncavo Norte – MRN, faz-se necessária a contratação, em caráter 
emergencial, de empresa para o fornecimento dos referidos materiais, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência.  

A medida justifica-se em razão do risco iminente de desabastecimento dos insumos 
essenciais de higiene, situação que compromete diretamente o funcionamento 
regular da unidade e a adequada prestação do serviço público de saúde. Desta 
forma, encaminha-se o presente expediente para verificação e reserva da dotação 
orçamentária correspondente, conforme previsto no art. 7º, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021, a fim de assegurar a regularidade do procedimento de contratação 
direta, fundamentado no art. 75, inciso VIII, da referida Lei, diante da situação 
emergencial devidamente caracterizada nos autos, bem como garantir o adequado 
planejamento orçamentário da despesa.  
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Após, encaminhar o presente processo para Assessoria de Licitações e Contratos 
para análise técnica, instrução processual e adoção das providências cabíveis, em 
conformidade com às exigências previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 Adicionalmente, seguem anexos os seguintes documentos:  

● Solicitação de Despesa (SD);  

● Estudo Técnico Preliminar (ETP);  

● Declaração de Situação do Estoque; 

● Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços;  

● Ata da Realização do Pregão Eletrônico nº 005/2025 - Fracasso Lote I;  

● Justificativa de Dispensa por Emergência;  

● Termo de Referência;  

● Autorização da Autoridade Competente para a Contratação Emergencial;  

● Cotações e Relatório de Pesquisa de Preços;  

● Mapa Comparativo;  

● Justificativa da Escolha do Fornecedor;  

● Planilha Orçamentária;  

● Documentação de Habilitação da Empresa Fornecedora;  

● Portaria de Designação do Gestor e do Fiscal da Contratação.  

 

Atenciosamente,  

(documento assinado digitalmente)  
Aline Ribeiro  
Diretora Executiva 
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                                          SOLICITAÇÃO DE DESPESA

I – Objeto da Despesa:

Aquisições de materiais de higienização (papel higiênico e papel toalha) para atender as demandas 

da Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho, nos termos da tabela abaixo 

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD

01
PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO,  ABSORVENTE,  RECICLÁVEL,  BIODEGRADÁVEL. 
EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300 METROS.

FD 63

02

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS, NA MEDIDA DE 
23CM X 20CM NO TAMANHO COMPATÍVEL AO SUPORTE DESCRITO ABAIXO. 
CONFECCIONADO COM 60% DE CELULOSE NÃO RECICLADA, COM BOA CAPACIDADE 
DE ABSORÇÃO. EMBALADOS EM FARDOS CONTENDO NO MÁXIMO 1.000 FOLHAS. 
COMPATÍVEL COM DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA INTERFOLHAS EM PLÁSTICO ABS 
BRANCO DE ALTA QUALIDADE. MODELO PARA PAPEL DE 2 A 3 DOBRAS, INDICADO 
PARA USO PROFISSIONAL OU BANHEIROS PÚBLICOS (ALTO FLUXO). ACOMPANHA 
CHAVE QUE PERMITE A ABERTURA SOMENTE POR PESSOAS AUTORIZADAS. 
DIMENSÕES A 30CM X L 26CM X P 12CM.

FD 500

II – Justificativa da Necessidade:

A aquisição de materiais de limpeza e higienização é uma necessidade fundamental para o 

funcionamento adequado da Policlínica de Saúde de Simões Filho. Considerando que se trata de um 

ambiente de atendimento direto à população, onde circulam diariamente pacientes, acompanhantes 

e profissionais de saúde, é imprescindível manter elevados padrões de limpeza e desinfeção, com o 

objetivo de prevenir infecções cruzadas, garantir a segurança sanitária e preservar a saúde pública.

A utilização contínua de produtos de higienização é essencial para o controle de agentes 

patogênicos, especialmente em áreas críticas como consultórios, salas de procedimentos, banheiros, 

recepção e setores administrativos. Além disso, o cumprimento das normas da Vigilância Sanitária 

exige a manutenção rigorosa das condições de higiene e assepsia em todas as dependências da 

unidade.

Portanto, a presente solicitação visa garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, 

promovendo um ambiente seguro, limpo e humanizado para todos os usuários e profissionais da 

Policlínica de Simões Filho.

III - Modalidade de Contratação Sugerida/ Identificar o número do instrumento contrato/ata:
 

Decisão será da Diretoria Executiva. 
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                                            SOLICITAÇÃO DE DESPESA

 

IV – Documentos Anexos:

Não consta anexo. 

Diante do exposto, solicito análise e autorização para prosseguimento das etapas legais necessárias 

à contratação pretendida, em estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

eficiência, planejamento, transparência e controle, que regem a Administração Pública.

Segue assinatura e data conforme chancela eletrônica. 

Sem mais, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

                                                    

        Fernando Failla

          Diretor Geral
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

 

Estudo Técnico Preliminar vinculado ao Processo Administrativo nº _________/2026

1 - Responsável(is) pela elaboração do ETP 

Realizado por Raiane Reis dos Santos Teixeira, matricula 06, Assessora Técnica da Policlínica 

Regional de Saúde em Simões Filho.

2 – Descrição da necessidade (art. 18, §1º, inciso I):

A aquisição de materiais de limpeza e higienização é uma necessidade fundamental para o 

funcionamento adequado da Policlínica de Saúde de Simões Filho. Considerando que se trata de um 

ambiente de atendimento direto à população, onde circulam diariamente pacientes, acompanhantes 

e profissionais de saúde, é imprescindível manter elevados padrões de limpeza e desinfeção, com o 

objetivo de prevenir infecções cruzadas, garantir a segurança sanitária e preservar a saúde pública.

A utilização contínua de produtos de higienização é essencial para o controle de agentes 

patogênicos, especialmente em áreas críticas como consultórios, salas de procedimentos, banheiros, 

recepção e setores administrativos. Além disso, o cumprimento das normas da Vigilância Sanitária 

exige a manutenção rigorosa das condições de higiene e assepsia em todas as dependências da 

unidade.

Portanto, a presente solicitação visa garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados, 

promovendo um ambiente seguro, limpo e humanizado para todos os usuários e profissionais da 

Policlínica de Simões Filho.

3 – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual (art. 18, §1º, 
inciso II): 

 O Consórcio se encontra em fase de elaboração do Plano de Contratação Anual, conforme previsão 

na Lei 14.133/2021, assim essa contratação será anotada em registro próprio da Consorcio para 

utilização futura no Plano de Contratações Anual.

4 – Requisitos da Contratação (art. 18, §1º, inciso III) 

A  Contratada deve  proporcionar  entrega  de  material  de  limpeza  e  higienização,  para  atender 

necessidades administrativas da Policlínica Regional de Saúde em Simões, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento:

 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes  no  presente  instrumento,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal,  na  qual 
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constarão as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo de 

garantia ou validade;

 A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa 

parcelada, no endereço especificado no instrumento convocatório; 

 Os produtos entregues deverão possuir no mínimo 12 (doze) meses de validade, a contar da 

data de recebimento, salvo itens com validade naturalmente inferior.

 Para  o  fornecimento  dos  materiais,  objeto  deste  estudo  técnico  preliminar,  a  contratada 

deverá  observar,  no  que  couber,  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  contidos  na 

Instrução  Normativa  nº  01,  de  19  de  janeiro  de  2010,  da  Secretaria  de  Logística  e 

Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  – 

SLTI/MPOG.

 A contratada  deverá  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do material que será 

entregue;

 Nos  valores  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

 Conformidade com as Especificações Técnicas: Todos os materiais e utensílios de limpeza e 

higienização  devem  atender  às  especificações  descritas  neste  instrumento,  garantindo  a 

qualidade,  durabilidade  e  funcionalidade  necessárias  para  o  uso  contínuo nas  atividades 

administrativas. Os produtos devem estar em conformidade com as normas de qualidade 

estabelecidas por órgãos competentes, quando aplicável. 

 Garantia  de  Preço  Competitivo: O  processo  de  licitação  deve  buscar  a  proposta  mais 

vantajosa  para  a  administração  pública,  considerando  o  preço  como  um  dos  fatores 

essenciais.  A  empresa  vencedora  deverá  assegurar  que  os  preços  oferecidos  estejam 

alinhados às práticas de mercado e que a aquisição represente um custo-benefício, conforme 

o princípio da economicidade estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

 Observância aos Direitos e Deveres Contratuais: A contratada deverá seguir as obrigações 

estabelecidas no contrato, especialmente no que se refere aos prazos de entrega, qualidade 

dos produtos e atendimento. Além disso, deve estar ciente dos direitos da administração 

pública  em relação à  aplicação de  penalidades  em caso de  descumprimento dos  termos 

contratuais, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 Prazo de  entrega  é  de  5  (cinco)  dias  uteis  após  o  recebimento  do  pedido por  parte  da  

empresa CONTRATADA. 

 As entregas devem ocorrer  na Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho:  Av. A s/n 

área industrial – Simões Filho, CEP 43.700-000, ponto de referência ao lado da empresa 

Cabral & Souza no horaria das 8:00 as 15:30h.

 Os itens devem ter garantia conforme legislação do consumidor. LEI Nº 8.078, DE 11 DE 

SETEMBRO DE 1990. 

 Da amostra: Será necessário que o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar que apresente amostras dos itens solicitados no grupo 01 para a verificação da 
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compatibilidade com as especificações deste instrumento e consequente aceitação da 
proposta, no local e prazo indicado.

-  A  amostra  deverá  estar  devidamente  identificada  com o  nome do  licitante,  conter  os 

respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 

quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade 

do produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo.

5 – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 
e  dos  documentos  que  lhes  dão  suporte,  que  considerem  interdependências  com  outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (art. 18, §1º, inciso IV) 

As quantidades  estimadas  solicitadas  seguiram parâmetros  baseados  na  necessidade  Policlínica 

Regional de Saúde em Simões Filho, bem como, nas quantidades consumidas em anos anteriores

Abaixo seguem as quantidades e os itens a serem licitados:

GRUPO 01

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS UND QTD

01
PAPEL  HIGIÊNICO  BRANCO,  ABSORVENTE,  RECICLÁVEL,  BIODEGRADÁVEL. 
EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300 METROS.

FD 63

02

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS, NA MEDIDA DE 
23CM X 20CM NO TAMANHO COMPATÍVEL AO SUPORTE DESCRITO ABAIXO. 
CONFECCIONADO COM 60% DE CELULOSE NÃO RECICLADA, COM BOA CAPACIDADE 
DE ABSORÇÃO. EMBALADOS EM FARDOS CONTENDO NO MÁXIMO 1.000 FOLHAS. 
COMPATÍVEL COM DISPENSADOR DE PAPEL TOALHA INTERFOLHAS EM PLÁSTICO ABS 
BRANCO DE ALTA QUALIDADE. MODELO PARA PAPEL DE 2 A 3 DOBRAS, INDICADO 
PARA USO PROFISSIONAL OU BANHEIROS PÚBLICOS (ALTO FLUXO). ACOMPANHA 
CHAVE QUE PERMITE A ABERTURA SOMENTE POR PESSOAS AUTORIZADAS. 
DIMENSÕES A 30CM X L 26CM X P 12CM.

FD 500

6  –  Levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis,  e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (art. 18, §1º, inciso 
V) 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou 

seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

Verificou-se  que não existem opções,  como locação ou permuta,  que  atendam às  necessidades 

identificadas concluiu-se, portanto, que a única forma viável de atender à demanda por materiais de 

expediente é por meio de um processo licitatório. 

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 e
s
tá

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

. 
A

 a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 p

o
d
e
 s

e
r 

v
a
lid

a
d
a
 n

o
 s

it
e
 d

o
 C

o
n
s
ó
rc

io
, 
u
s
a
n
d
o
 o

 c
ó
d
ig

o
 U

Z
IZ

L
-T

T
A

Y
6
-K

7
I7

V
-S

H
G

X
H

-3
L
F

7
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 e

st
á 

as
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

. A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

po
de

 s
er

 v
al

id
ad

a 
no

 s
ite

 d
o 

C
on

só
rc

io
, u

sa
nd

o 
o 

có
di

go
 R

U
M

T
0-

4F
Q

40
-3

9L
O

Y
-V

L5
U

J-
0K

1H
8.

fls. 8



  

Esta modalidade permite que a administração pública alcance as melhores condições em termos de 

preço e qualidade, ao promover a ampla concorrência e garantir a seleção de propostas vantajosas. 

A licitação assegura que todos os interessados em fornecer os materiais tenham a oportunidade de 

participar  do  processo,  alinhando-se  aos  princípios  da  transparência  e  da  isonomia,  conforme 

previsto na Lei nº 14.133/2021. Ademais, a realização de uma licitação para a criação de uma ATA 

de  registro  de  preços  permite  que  a  Policlínica  Regional  de  Saúde  em Simões  Filho  tenha  a 

flexibilidade de adquirir os materiais de expediente conforme a demanda, sem a necessidade de 

processos de aquisição contínuos. 

A centralização das compras também facilita o controle e a gestão de recursos, permitindo que a 

administração monitore o consumo e a reposição de materiais de maneira eficaz. Dessa forma, a 

licitação é a opção que melhor atende aos princípios de eficiência e economicidade, fundamentais 

para o setor público. 

7 – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação 
(art. 18, §1º, inciso VI) 

O  Consórcio  MRN  realizará  a  pesquisa  de  preços  com  mapa  comparativo  e  documentos 

comprobatórios.

8 – Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
à assistência técnica, quando for o caso (art. 18, §1º, inciso VII)

Objeto: Aquisição de material de limpeza e higienização, com a finalidade de atender as demandas 

da Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho.

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da 

Lei  nº  14.133/2021  por  possuir  padrões  de  desempenho  e  características  gerais  e  específicas, 

usualmente  encontradas  no  mercado,  podendo,  portanto,  ser  licitado  por  meio  da  modalidade 

Pregão  Eletrônico.  Assim,  a  aquisição  mostra-se  viável  na  modalidade  de  compra  por  Pregão 

eletrônico e julgamento por Menor Preço.

Os materiais estarão sujeito à aceitação pelo Contratante, o qual caberá o direito de recusar, caso o 

mesmo não esteja (m) de acordo com o especificado;

 Não serão aceitas embalagens violadas, danificadas ou que apresentem dúvidas quanto à qualidade 

e procedência do produto;

O  transporte  dos  materiais  deverá  obedecer  à  critérios  adequados,  de  modo  a  não  afetar  a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos;

Os materiais deverão ser entregues na Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho: Av. A s/n 

área industrial – Simões Filho, CEP 43.700-000, ponto de referência ao lado da empresa Cabral & 

Souza no horaria das 8:00 as 15:30h

Prazo de entrega é de 5 (cinco) dias uteis após o recebimento do pedido por parte da empresa 

CONTRATADA. 

Os  itens  devem  ter  garantia  conforme  legislação  do  consumidor.  LEI  Nº  8.078,  DE  11  DE 

SETEMBRO DE 1990. 
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9 – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, §1º, inciso VIII) 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente  viável  e  economicamente  vantajoso,  com  vistas  ao  melhor  aproveitamento  dos 

recursos disponíveis  no mercado e à  ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja vista, ser técnica 

e  economicamente  viável,  com  vistas  a  propiciar  o  melhor  aproveitamento  do  mercado  e  a 

ampliação da competitividade. 

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e  de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, §1º, inciso 
IX) 

A presente contratação almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, os seguintes 

benefícios: 

 Suprimento Adequado das Demandas Internas: A disponibilidade contínua e adequada de 

materiais de limpeza permitirá que os profissionais de higienização desempenhem suas 

funções de forma mais eficiente e segura, evitando interrupções causadas por falta de 

insumos.

 Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra centralizada; 

 Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da fragmentação de 

processos licitatórios; 

11  –  Providências  a  serem  adotadas  pela  Administração  previamente  à  celebração  do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual (art. 18, §1º, inciso X) 

O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a necessidade de 

capacitação constante de servidores. 

Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o 

início da execução do objeto. 

12 – Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, §1º, inciso XI) 

Após análise dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de 

demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

13 – Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (art. 18, §1º, inciso XII) 

Não foram identificados possíveis impactos ambientais relevantes. 
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14 – Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina (art. 18, §1º, inciso XIII) 

O Estudo Técnico Preliminar é um composto de informações técnicas, e por isso é preciso que a  

autoridade gestora de cada órgão sempre designe agentes públicos competentes para a realização 

destes estudos, afinal, ao fim de tal estudo, caberá à autoridade administrativa competente decidir se  

fará a contratação ou não, mediante o Estudo Técnico preliminar.

DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Após os estudos técnicos que acompanham esta declaração, o técnico responsável pela elaboração 

deste estudo técnico preliminar, identificado(s) no item 01 e adiante assinante de tal declaração,  

declara ser viável a contratação da solução pretendida, considerando que:

a) a forma da contratação é a mais indicada;

b) possui a máxima possibilidade de alcance dos resultados pretendidos;

c) os riscos foram mitigados;

d) cumpre os princípios de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Simões Filho, 26/02/2025

Raiane Reis dos Santos Teixeira

Assessora técnica, matrícula 06

Revisão 

Fernando Failla

Diretor Geral, matrícula 82
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN

CNPJ: 30.390.856/0001-81

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE ESTOQUE CRÍTICO

Eu, Luiz Fernando Failla, Diretor da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, 

unidade integrante do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro 

Recôncavo Norte – MRN, DECLARO para os devidos fins que:

1. O estoque de  papel  toalha interfolhado encontra-se zerado,  inexistindo saldo 

disponível no almoxarifado na presente data.

2. O  estoque  de  papel  higiênico  encontra-se  em nível  crítico,  sendo  suficiente 

apenas para atendimento estimado até o dia 10 de março de 2026, conforme 

controle interno de consumo médio mensal da unidade.

3. Considerando  o  fluxo  diário  de  pacientes,  servidores  e  colaboradores,  a 

ausência desses insumos compromete diretamente as condições mínimas de 

higiene  dos  sanitários  e  ambientes  assistenciais,  com  potencial  prejuízo  à 

continuidade da prestação do serviço público de saúde.

4. Diante da situação exposta, caracteriza-se risco concreto de desabastecimento 

e de interrupção das atividades regulares da unidade, justificando a adoção de 

medidas administrativas urgentes para recomposição do estoque.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para instruir o Processo 

Administrativo correspondente à contratação emergencial.

Simões Filho, 26 de fevereiro de 2026.

Fernando Failla

Diretor Geral
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Quinta-feira
29 de Janeiro de 2026
16 - Ano XXI - Nº 4763 Mata de São João 

Licitações

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJIZOTE4RDU0RURDNZRFNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Quinta-feira
29 de Janeiro de 2026
17 - Ano XXI - Nº 4763 Mata de São João 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJIZOTE4RDU0RURDNZRFNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

AGOSTINHO BATISTA DOS 

SANTOS 

NETO:61149870559

Assinado de forma digital por 

AGOSTINHO BATISTA DOS SANTOS 

NETO:61149870559 

Dados: 2026.01.28 09:46:08 -03'00'
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Quinta-feira
29 de Janeiro de 2026
18 - Ano XXI - Nº 4763 Mata de São João 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJIZOTE4RDU0RURDNZRFNZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 

_____________________________________________________________________ 

 

EXTRATO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

Processo Administrativo nº 5/2026. 

Processo Originário: Processo Administrativo nº 184/2025. 

Pregão Eletrônico nº 05/2025. 

Ata de Registro de Preço: nº 02/2026 

Contratante: Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Metro Recôncavo Norte – MRN. 

Contratada: AZEL Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 48.335.431/0001-35. 

 

Objeto: Rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2025, 

firmada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza, destinados ao atendimento das 

necessidades da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, em razão da inexecução total do objeto, 

caracterizada pelo descumprimento da Ordem de Fornecimento, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Fundamento Legal: art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

Data da Rescisão: 27/01/2026. 

 
 
 

 

  
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO METRO RECÔNCAVO NORTE – 

MRN 
Agostinho Batista dos Santos Neto 

Presidente 
 

 

 
 
 

AGOSTINHO 

BATISTA DOS 

SANTOS 

NETO:61149870559

Assinado de forma 

digital por AGOSTINHO 

BATISTA DOS SANTOS 

NETO:61149870559 

Dados: 2026.01.28 

09:52:22 -03'00'
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Pagina 1 de 20

MRN-CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA

REGIÃO METRO RECÔNCAVO
NORTE/BA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025
PROCESSO LICITATÓRIO 184/2025

Às 09:01:48 horas do dia 02 de Outubro de 2025 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para a
Aquisição de Materiais e Utensílios de Limpeza e Higienização, com a finalidade de suprir as necessidades contínuas da Policlínica Regional de Saúde em
Simões Filho-BA..

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 09:00:00 horas do dia 02/10/2025, foi(ram) recebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de
preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo:

Lote 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

57328 BQS DISTRIBUIDORA LTDA 33613876000162 R$
24.217,50

Classificada --

25363 SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR
LTDA

14433455000105 R$
29.455,00

Classificada --

91513 AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA 07805424000172 R$
24.217,50

Classificada --

27962 CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS 30510368000160 R$
48.500,00

Classificada --

23320 TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 54409972000163 R$
52.125,00

Classificada --

48612 AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA 48335431000135 R$
24.217,50

Classificada --

Lances

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
R$ Data/Hora Tipo

AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA 48.335.431/0001-
35

R$ 21.500,00 02/10/2025
09:13:29

Fornecedor
Inabilitado

BQS DISTRIBUIDORA LTDA 33.613.876/0001-
62

R$ 21.787,50 02/10/2025
09:07:43

Fornecedor
Inabilitado

E
s
te

 d
o

c
u
m

e
n
to

 e
s
tá

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

. 
A

 a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 p

o
d
e
 s

e
r 

v
a
lid

a
d
a
 n

o
 s

it
e
 d

o
 C

o
n
s
ó
rc

io
, 
u
s
a
n
d
o
 o

 c
ó
d
ig

o
 8

0
B

K
N

-F
8
O

H
Z

-Z
2
4
5
4
-2

V
L
Q

3
-T

4
X

6
X

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 e

st
á 

as
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

. A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

po
de

 s
er

 v
al

id
ad

a 
no

 s
ite

 d
o 

C
on

só
rc

io
, u

sa
nd

o 
o 

có
di

go
 R

U
M

T
0-

4F
Q

40
-3

9L
O

Y
-V

L5
U

J-
0K

1H
8.

fls. 16
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ
Valor Lance
R$ Data/Hora Tipo

AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA 48.335.431/0001-
35

R$ 22.787,50 02/10/2025
09:08:37

Fornecedor
Inabilitado

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 54.409.972/0001-
63

R$ 24.217,50 05/02/2026
10:07:25

Fornecedor
Inabilitado

AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA 48.335.431/0001-
35

R$ 24.217,50 02/10/2025
08:28:10

Fornecedor
Inabilitado

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA 07.805.424/0001-
72

R$ 24.217,50 01/10/2025
18:38:22

Fornecedor
Inabilitado

BQS DISTRIBUIDORA LTDA 33.613.876/0001-
62

R$ 24.217,50 01/10/2025
08:46:36

Fornecedor
Inabilitado

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 54.409.972/0001-
63

R$ 26.062,50 02/10/2025
09:04:00

Fornecedor
Inabilitado

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E
HOSPITALAR LTDA

14.433.455/0001-
05

R$ 29.455,00 01/10/2025
15:54:56

Fornecedor
Inabilitado

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS 30.510.368/0001-
60

R$ 48.500,00 01/10/2025
18:48:53

Fornecedor
Inabilitado

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 54.409.972/0001-
63

R$ 52.125,00 01/10/2025
20:45:08

Fornecedor
Inabilitado

Mensagens

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/10/2025
09:01:48

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 02/10/2025
09:03:37

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances
nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 02/10/2025
09:13:47

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 02/10/2025
09:15:54

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 02/10/2025
09:16:21

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 02/10/2025
09:26:21

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 02/10/2025
09:27:42

A proposta do fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de R$21.500,00.

Sistema 02/10/2025
09:30:10

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 02/10/2025
09:40:10

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 20/10/2025
11:43:28

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor AZEL
EMPREENDIMENTOS LTDA-48.335.431/0001-35 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

O fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA -48.335.431/0001-35 venceu o LOTE -1 pelo valor de R$21.500,00.

Fornecedor
48612

20/10/2025
12:00:44

Bom dia prezado (a) pregoeiro, estamos disponíveis para qualquer esclarecimento

Fornecedor
48612

20/10/2025
14:01:26

Prezado condutor, preciso reenviar a proposta de preço, ou apenas a declaração complementar ?

Fornecedor
48612

20/10/2025
14:27:50

Sr. condutor, enviamos a documentação solicitada. Visando ainda ter tempo hábil para envio de anexo e atender a sua
solicitação, gostaríamos de perguntar se ainda precisa de algum envio ou retificação no presente momento?

Sistema 03/11/2025
10:30:09

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em
recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 03/11/2025
10:40:09

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de
recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalício.

Sistema 07/11/2025
08:49:33

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: .

Sistema 03/02/2026
14:19:49

O LOTE 1 foi reiniciado para o status pendente pelo seguinte motivo: Em decorrência da rescisão da Ata referente ao
Lote 1

Sistema 04/02/2026
09:02:59

Empresa: AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA - 48335431000135, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Inabilitação referente à rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço celebrada com a empresa vencedora
do lote 1 do Pregão Eletrônico n05/2025, e visando à continuidade do certame, será realizada a reabertura da sessão
pública do mencionado Pregão Eletrônico, com fundamento no art. 90 da Lei nº 14.133/2021. A reabertura tem por
finalidade convocar os licitantes remanescentes por ordem de classificação, para apresentação da documentação
pertinente e prosseguimento das etapas subsequentes do procedimento. !

Sistema 04/02/2026
09:03:00

A proposta do fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de R$21.787,50.

Fornecedor
57328

04/02/2026
10:09:58

Bom dia, Já estamos no nosso melhor valor

Sistema 04/02/2026
15:25:38

Empresa: BQS DISTRIBUIDORA LTDA - 33613876000162, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Ao ser convocada, nos termos do 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe: Será facultado à
Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. a empresa deixou de encartar os
documentos de habilitação e a proposta exigidos, limitando-se a manifestar-se por meio do chat do sistema, nos
seguintes termos: Bom dia, já estamos no nosso melhor valor. Diante da ausência de atendimento à convocação e do
não encaminhamento da documentação necessária, a empresa resta desclassificada desta etapa, relativamente ao Lote
1.!

Sistema 04/02/2026
15:25:39

A proposta do fornecedor AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de
R$24.217,50.

Sistema 05/02/2026
08:19:51

Empresa: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - 07805424000172, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Ao ser convocada, nos termos do 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe:
Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. a empresa deixou de
encartar os documentos de habilitação e a proposta exigidos, como também não se manifestou por meio do chat do
sistema. Diante da ausência de atendimento à convocação e do não encaminhamento da documentação necessária, a
empresa resta desclassificada desta etapa, relativamente ao Lote 1!

Sistema 05/02/2026
08:19:52

A proposta do fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de
R$26.062,50.
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Fornecedor
23320

05/02/2026
09:45:52

À Comissão Permanente de Licitação / Pregoeira, Em atenção à comunicação encaminhada a esta empresa, referente à
solicitação para apresentação de proposta com valor idêntico ao apresentado pela empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA,
no montante de R$ 21.500,00, com fundamento no § 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, a TRS COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA vem, respeitosamente, manifestar-se nos seguintes termos: Inicialmente, cumpre destacar que o Edital
do Pregão Eletrônico nº 005/2025, bem como seu Anexo I – Planilha de Referência, estabelece de forma expressa que o valor
estimado máximo para o Lote I é de R$ 24.217,50, valor este fixado pela Administração após regular pesquisa de mercado, nos
termos da legislação vigente. A Lei nº 14.133/2021 determina que a aceitabilidade das propostas deve observar a
compatibilidade com o valor estimado da contratação, sendo este o parâmetro objetivo definido no edital e de conhecimento
prévio de todos os licitantes. Assim, não há previsão legal ou editalícia que obrigue licitante convocado a igualar proposta
apresentada por concorrente, sobretudo quando tal valor diverge do referencial oficial estabelecido pela Administração.
Ressalte-se, ainda, que a proposta apresentada pela empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$ 21.500,00,
não reflete o valor estimado oficial do Lote I, podendo inclusive suscitar questionamentos quanto à exequibilidade e à
observância dos custos mínimos necessários ao fornecimento regular do objeto, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, a TRS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA reafirma sua disposição em apresentar proposta em
estrita conformidade com o edital, adotando como parâmetro o valor referencial de R$ 24.217,50, devidamente previsto e
autorizado pela Administração, resguardando os princípios da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, isonomia e
segurança jurídica. Por todo o exposto, requer-se que seja reconsiderada a exigência de equiparação ao valor ofertado por
terceiro, garantindo-se a observância fiel ao edital e à legislação aplicável. Termos em que, Pede deferimento. Atenciosamente,

Sistema 05/02/2026
10:07:25

O fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA teve o valor do seu lance readequado para R$
24.217,50. Pelo próprio fornecedor.

Sistema 05/02/2026
11:33:23

Empresa: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 54409972000163, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: A empresa TRS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi convocada, na
condição de licitante remanescente do Lote 1 do Pregão Eletrônico nº 005/2025, em razão da rescisão unilateral da Ata
de Registro de Preços da empresa vencedora. Nos termos do art. 90, 2º, c/c 7º, da Lei nº 14.133/2021, a contratação dos
licitantes remanescentes deve ocorrer nas mesmas condições da proposta adjudicada, inclusive quanto ao valor de R
21.500,00. A empresa recusou-se a apresentar proposta nas condições exigidas, motivo pelo qual resta caracterizada a
recusa em contratar, ensejando sua DESCLASSIFICAÇÃO e a convocação do próximo licitante classificado.!

Sistema 05/02/2026
11:33:24

A proposta do fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo
valor de R$29.455,00.

Sistema 06/02/2026
10:58:00

Empresa: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA - 14433455000105, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: A empresa SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E
HOSPITALAR LTDA. foi convocada, na condição de licitante remanescente do Lote 1 do Pregão Eletrônico nº 005/2025,
em razão da rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços da empresa vencedora. Nos termos do art. 90, 2º, c/c 7º, da
Lei nº 14.133/2021, a contratação dos licitantes remanescentes deve ocorrer nas mesmas condições da proposta
adjudicada, inclusive quanto ao valor de R 21.500,00. A empresa não encartou documentos e proposta, ensejando sua
DESCLASSIFICAÇÃO e a convocação do próximo licitante classificado.!

Sistema 06/02/2026
10:58:01

A proposta do fornecedor CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de R$48.500,00.

Sistema 06/02/2026
13:19:56

Empresa: CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS - 30510368000160, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: A empresa SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA. foi convocada, na
condição de licitante remanescente do Lote 1 do Pregão Eletrônico nº 005/2025, em razão da rescisão unilateral da Ata
de Registro de Preços da empresa vencedora. Nos termos do art. 90, 2º, c/c 7º, da Lei nº 14.133/2021, a contratação dos
licitantes remanescentes deve ocorrer nas mesmas condições da proposta adjudicada, inclusive quanto ao valor de R
21.500,00. A empresa não encartou documentos e proposta, ensejando sua DESCLASSIFICAÇÃO.!

Sistema 06/02/2026
13:19:56

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido LOTE 1, pela
ausência de licitantes classificados na licitação.

Sistema 06/02/2026
13:34:00

A proposta do fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de R$21.787,50.

Sistema 06/02/2026
13:34:00

O fornecedor: BQS DISTRIBUIDORA LTDA - 33613876000162, foi HABILITADO, conforme despacho: Esgotadas as
possibilidades previstas no 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à condução do certame
conforme o 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece: Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a
contratação nos termos do 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá: I convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; II adjudicar e celebrar o contrato nas
condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.!
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Pagina 5 de 20

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/02/2026
13:34:17

O fornecedor: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA - 14433455000105, foi HABILITADO,
conforme despacho: Esgotadas as possibilidades previstas no 2º do referido artigo, a Administração dará
prosseguimento à condução do certame conforme o 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece: Na hipótese de
nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 2º deste artigo, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: I convocar os licitantes remanescentes para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; II adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.!

Sistema 06/02/2026
13:34:30

O fornecedor: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - 07805424000172, foi HABILITADO, conforme
despacho: Esgotadas as possibilidades previstas no 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à
condução do certame conforme o 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece: Na hipótese de nenhum dos
licitantes aceitar a contratação nos termos do 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá: I convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; II adjudicar e
celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.!

Sistema 06/02/2026
13:34:45

O fornecedor: CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS - 30510368000160, foi HABILITADO, conforme despacho: Esgotadas as
possibilidades previstas no 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à condução do certame
conforme o 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece: Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a
contratação nos termos do 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá: I convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; II adjudicar e celebrar o contrato nas
condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.!

Sistema 06/02/2026
13:34:53

O fornecedor: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 54409972000163, foi HABILITADO, conforme
despacho: Esgotadas as possibilidades previstas no 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à
condução do certame conforme o 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece: Na hipótese de nenhum dos
licitantes aceitar a contratação nos termos do 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá: I convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; II adjudicar e
celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.!

Sistema 09/02/2026
14:54:00

Empresa: BQS DISTRIBUIDORA LTDA - 33613876000162, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme
despacho: Empresa não encartou os documentos de habilitação e proposta quando convocada para o lote 1 nas
condições previstas no 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, conforme instrução encaminhada através do chat, motivo
pelo qual está sendo inabilitada!

Sistema 09/02/2026
14:54:29

O LOTE 1 está em disputa final para os fornecedores empatados. Boa sorte!

Sistema 09/02/2026
15:00:01

O prazo de disputa final foi encerrado.

Sistema 09/02/2026
15:03:28

Tendo em vista, que foram esgotadas todas as possibilidades do Art. 60 da LEi 14.133/21, hei por bem utilizar o sorteio como
critério de desempate conforme o Ácordão Nº 723/24 TCU.

ID: 23320 - Data Prop.: 01/10/2025 20:45:08 ficou classificado em 1º lugar.
ID: 91513 - Data Prop.: 01/10/2025 18:38:22 ficou classificado em 2º lugar.

Sistema 23/02/2026
15:21:27

Readequação de Lote
A readequação foi realizada manualmente pelo funcionário Pregoeiro AIZI DE OLIVEIRA ROLEMBERG no lote 1.

Fornecedor
23320

24/02/2026
18:23:24

Conforme verificado, os valores unitários apresentados no item 1 (papel higiênico), Não temos como Cumprir.

Fornecedor
23320

24/02/2026
18:24:27

Valor muito abaixo do valor de compra em nossos fornecedores.

Sistema 25/02/2026
08:04:24

Empresa: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 54409972000163, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Após tentativas de diligências para que a empresa retificasse a proposta ajustada, a
mesma se manifestou através do chat: Conforme verificado, os valores unitários apresentados no item 1 (papel
higiênico), Não temos como Cumprir. Valor muito abaixo do valor de compra em nossos fornecedores. Desta forma, fica
a empresa inabilitada do lote 1 !

Sistema 25/02/2026
08:04:24

A proposta do fornecedor AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de
R$24.217,50.
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Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 25/02/2026
08:04:25

Readequação de Lote
A readequação foi realizada automaticamente pelo sistema, devido à ausência de valores informados.

Fornecedor
91513

25/02/2026
08:18:30

Prezada, o valor está impraticável não permitindo o aceite da proposta. Declino o lote.

Sistema 25/02/2026
10:20:24

Empresa: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - 07805424000172, INABILITADA por descumprir as
regras do Edital, conforme despacho: Empresa solicitou a desclassificação do lote 1 através do chat: Prezada, o valor está
impraticável não permitindo o aceite da proposta. Declino o lote. !

Sistema 25/02/2026
10:20:25

A proposta do fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA do LOTE - 1, foi ACEITA pelo
valor de R$29.455,00.

Sistema 25/02/2026
13:22:34

Empresa: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA - 14433455000105, INABILITADA por
descumprir as regras do Edital, conforme despacho: Empresa não encartou os documentos de habilitação e proposta
quando convocada para encartar todos os documentos de habilitação e proposta e negociar o melhor preço do lote 1,
conforme 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021!

Sistema 25/02/2026
13:22:35

A proposta do fornecedor CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS do LOTE - 1, foi ACEITA pelo valor de R$48.500,00.

Sistema 26/02/2026
08:18:16

Empresa: CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS - 30510368000160, INABILITADA por descumprir as regras do Edital,
conforme despacho: Empresa não encartou os documentos de habilitação e proposta quando convocada para encartar
todos os documentos de habilitação e proposta e negociar o melhor preço do lote 1, conforme 4º do art. 90 da Lei nº
14.133/2021!

Sistema 26/02/2026
08:18:16

Despacho. Torna público para conhecimento dos interessados, que foi declarado FRACASSADO o aludido LOTE 1, pela
ausência de licitantes classificados na licitação.

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/10/2025
09:03:37

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 às 09:03:37

Pregoeiro 02/10/2025
09:04:53

Bom dia e bom trabalho a todos! Dúvidas referente ao manuseio do sistema, favor entrar em contato com a LICITANET.

Pregoeiro 02/10/2025
09:46:13

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 02/10/2025 09:50:00hs até o dia 02/10/2025 11:50:00hs para o(s) fornecedor(es):

BQS DISTRIBUIDORA LTDA
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA
AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA.

Pregoeiro 02/10/2025
09:49:38

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 02/10/2025 09:50:00hs até o dia 02/10/2025 11:50:00hs para o(s) fornecedor(es):

BQS DISTRIBUIDORA LTDA
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA
AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA.

Sistema 02/10/2025
09:52:38

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
realinhada_pe_05_2025_consorcio_publico_interfederativo_de_saude_da_regiao_do_metro_reconcavo_norte_mrn_1759409557.pdf no
proposta final.

Sistema 02/10/2025
09:52:45

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
carta_de_apresentacao_da_proposta_1759409565.pdf no proposta final.

Sistema 02/10/2025
09:53:49

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
documentos_para_habilitacao_1759409628.zip no menu Docs. Legal.

Sistema 02/10/2025
09:54:53

O fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_de_preco_mat_limpeza_1759409693.pdf no proposta
final.

Sistema 02/10/2025
09:55:04

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de EXCLUIR
documentos_para_habilitacao_1759409628.zip no menu Docs. Legal.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 02/10/2025
09:55:57

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
documentos_para_habilitacao_1759409757.zip no menu Docs. Legal.

Sistema 02/10/2025
10:29:28

O fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_1759411767.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 02/10/2025
11:02:01

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR simoes_filho_ba_readequada_1759413721.pdf no proposta final.

Sistema 02/10/2025
11:02:02

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR declaracao_1759413721.pdf no proposta final.

Sistema 02/10/2025
11:02:02

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_bqs_1759413722.pdf no proposta final.

Sistema 02/10/2025
11:02:03

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR atestado_limpeza_bqs_juntos_1759413722.pdf no proposta final.

Sistema 02/10/2025
11:02:15

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR declaracao_1759413735.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 02/10/2025
11:02:15

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR atestado_limpeza_bqs_juntos_1759413735.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 02/10/2025
11:02:15

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR simoes_filho_ba_readequada_1759413735.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 02/10/2025
11:02:16

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_bqs_1759413736.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 02/10/2025
11:50:02

O prazo para o fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 02/10/2025
11:50:02

O prazo para o fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA enviar a documentação legal está
encerrado.

Sistema 02/10/2025
11:50:02

O prazo para o fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 02/10/2025
11:50:02

O prazo para o fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 02/10/2025
11:50:02

O prazo para o fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA enviar a proposta final está
encerrado.

Sistema 02/10/2025
11:50:02

O prazo para o fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 09/10/2025
11:01:27

REABERTURA DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
Reabertura da Sessão, às 13h.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 09/10/2025
13:30:21

Sr(s). Fornecedor(es), foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia 09/10/2025 13:40 (horário de Brasília),
Motivo: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA: Solicito o reenvio dos arquivos com as nomenclaturas
“ACT SALINASDAMARGARIDAS PRODUTOS DE USO GERAL E EPIS”, “CRC BAHIA”, “DECLARAÇÃO CONJUNTA” e “DECLARAÇÃO
DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA ME E EPP”, tendo em vista que os mesmos apresentam dificuldade ao abrir. OS
DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENCARTADOS NO CAMPO HABILITANET.

Pregoeiro 09/10/2025
13:30:49

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 09/10/2025 13:40:00hs até o dia 09/10/2025 15:40:00hs para o(s) fornecedor(es):

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 09/10/2025
13:31:04

Diligência

Sr(s). Fornecedor(es),
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA: Solicito o reenvio dos
arquivos com as nomenclaturas “ACT SALINASDAMARGARIDAS PRODUTOS DE USO GERAL
E EPIS”, “CRC BAHIA”, “DECLARAÇÃO CONJUNTA” e “DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
REQUISITOS PARA ME E EPP”, tendo em vista que os mesmos apresentam dificuldade ao abrir.
OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENCARTADOS NO CAMPO HABILITANET.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 09/10/2025
14:21:52

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
documentos_para_habilitacao_1760030512.zip no habilitanet.

Sistema 09/10/2025
14:21:59

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de EXCLUIR
documentos_para_habilitacao_1760030512.zip do habilitanet.

Sistema 09/10/2025
14:23:24

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
act_salinas_da_margaridas_produtos_de_uso_geral_e_epis_1760030603.pdf no habilitanet.

Sistema 09/10/2025
14:24:01

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
certificado_de_registro_cadastral_crc_caf_1760030641.pdf no habilitanet.

Sistema 09/10/2025
14:24:13

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
declaracao_conjunta_1760030653.pdf no habilitanet.

Sistema 09/10/2025
14:24:21

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ENVIAR
declaracao_de_cumprimento_de_requisitos_para_me_e_epp_1760030661.pdf no habilitanet.

Sistema 09/10/2025
15:40:01

O prazo para o fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA enviar os documentos habilitatórios
e/ou complementares está encerrado.

Sistema 17/10/2025
12:47:02

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi LIBERADO para vencedores !

Sistema 17/10/2025
12:47:44

SOBRE A CONTINUIDADE DO PROCESSO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade do processo ocorrerá após a análise técnica do setor demandante da licitação. Informamos que, previamente, será emitido
um aviso a todos os participantes por meio do sistema LICITANET, comunicando o horário para retomada da sessão.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 20/10/2025
11:26:06

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 20/10/2025
11:42:34

Considerando que a empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA foi constituída em 18/10/2022 e apresentou apenas o Balanço de
Abertura referente ao exercício de 2024, datado de 31/12/2024, esta Comissão procedeu à consulta ao sistema do Simples Nacional,
ocasião em que se constatou que a referida empresa permaneceu enquadrada como Microempreendedor Individual – MEI até 31/12/2024.
Ressalte-se que o edital, em seu item 9.7.4 – Da Qualificação Econômico-Financeira, dispõe que: “a) Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, na forma da lei.” Assim, para a presente licitação, seriam
exigíveis os exercícios de 2023 e 2024. Todavia, o próprio edital, em seu item 9.7.4.1, estabelece que: “Os itens acima indicados não se
aplicam ao MEI – Microempreendedor Individual, logo dispensados de tais requisitos, conforme o disposto na Lei nº 10.406/2002, arts. 970
e 1.179, §2º, que assegura tratamento favorecido ao mesmo.” Dessa forma, considerando que a empresa esteve enquadrada como MEI
até 31/12/2024, não havia obrigatoriedade legal de apresentação do Balanço Patrimonial dos exercícios anteriores, sendo suficiente, neste
caso, o Balanço de Abertura do exercício de 2024. A comprovação da consulta ao Simples Nacional segue anexa aos autos.

Sistema 20/10/2025
11:42:44

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo azel_empreendimentos_consulta_ao_simples_nacional_1760971364.pdf do
processo, o mesmo fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Pregoeiro 20/10/2025
11:47:24

Considerando a necesidade de abertura de diligência, registro que voltaremos a habilitação da empresa AZEL EMPREENDIMENTOS,
para convocação de cumprimento de diligência referente ao lote 1.

Sistema 20/10/2025
13:44:19

Sr(s). Fornecedor(es), foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia 20/10/2025 13:43 (horário de Brasília),
Motivo: AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA: 1. Complementação da Declaração Unificada: É necessário complementar a Declaração
Unificada com as informações exigidas nos itens 8.2.1.g)1 e 8.2.1.g)2 do edital. A PROPOSTA RETIFICADA DEVERÁ SER ENCARTADA
NO CAMPO HABILITANET
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Pregoeiro 20/10/2025
13:44:29

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 20/10/2025 13:45:00hs até o dia 20/10/2025 15:45:00hs para o(s) fornecedor(es):

AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA.

Sistema 20/10/2025
14:00:52

Sr(s). Fornecedor(es), foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia 20/10/2025 14:00 (horário de Brasília),
Motivo: BQS DISTRIBUIDORA LTDA: . Complementação da Declaração Unificada: É necessário complementar a Declaração Unificada
com as informações exigidas no item 8.2.1.g)2 do edital. A DECLARAÇÃO RETIFICADA DEVERÁ SER ENCARTADA NO CAMPO
HABILITANET

Pregoeiro 20/10/2025
14:01:18

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 20/10/2025 14:05:00hs até o dia 20/10/2025 16:05:00hs para o(s) fornecedor(es):

BQS DISTRIBUIDORA LTDA.

Sistema 20/10/2025
14:06:36

Sr(s). Fornecedor(es), foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia 20/10/2025 14:00 (horário de Brasília),
Motivo: BQS DISTRIBUIDORA LTDA: . 1. Complementação da Declaração Unificada: É necessário complementar a Declaração Unificada
com as informações exigidas no item 8.2.1.g)2 do edital. 2. REFERENTE AO LOTE 6: Conforme solicitado pelo setor demandante da
licitação: Considerando que o Lote 6 contempla produtos classificados como saneantes de uso hospitalar e de uso comum, incluindo
desinfetantes com ação antimicrobiana (itens 01 a 03) e produtos de limpeza e higienização de ambientes (itens 04 a 07);Considerando
que, nos termos das RDCs nº 14/2007, nº 59/2010 e nº 40/2008, os produtos saneantes de uso hospitalar com ação desinfetante estão
sujeitos a registro sanitário obrigatório, enquanto os produtos de uso comum sem ação antimicrobiana devem possuir notificação de
regularização na ANVISA; Solicito: I. O comprovante de registro ativo na ANVISA dos produtos constantes dos itens 01, 02 e 03
(desinfetantes hospitalares); II. O comprovante de notificação de regularização na ANVISA dos itens 04, 05, 06 e 07, conforme o
enquadramento sanitário aplicável; Ressalta-se que a diligência tem por finalidade complementar a instrução processual, sem caracterizar
inclusão de requisito novo, visando assegurar a conformidade técnica e sanitária dos produtos, em observância aos princípios da
razoabilidade, do formalismo moderado, da competitividade e do interesse público. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENCARTADOS
NO CAMPO HABILITANET

Pregoeiro 20/10/2025
14:07:23

Fornecedor 48612: Considerando que as declarações constam na proposta ajustada, gentileza reencartar proposta com as devidas
retificações

Sistema 20/10/2025
14:09:07

DILIGÊNCIAS

Sr(s). Fornecedor(es),
Ficam as empresas abaixo convocadas para cumprimento de diligência:

BQS DISTRIBUIDORA LTDA:

1. Complementação da Declaração Unificada: É necessário complementar a Declaração
Unificada com as informações exigidas no item 8.2.1.g)2 do edital.

2. REFERENTE AO LOTE 6: Conforme solicitado pelo setor demandante da licitação:
Considerando que o Lote 6 contempla produtos classificados como saneantes de uso
hospitalar e de uso comum, incluindo desinfetantes com ação antimicrobiana (itens 01 a
03) e produtos de limpeza e higienização de ambientes (itens 04 a 07);Considerando
que, nos termos das RDCs nº 14/2007, nº 59/2010 e nº 40/2008, os produtos saneantes
de uso hospitalar com ação desinfetante estão sujeitos a registro sanitário obrigatório,
enquanto os produtos de uso comum sem ação antimicrobiana devem possuir
notificação de regularização na ANVISA; Solicito: I. O comprovante de registro ativo na
ANVISA dos produtos constantes dos itens 01, 02 e 03 (desinfetantes hospitalares); II. O
comprovante de notificação de regularização na ANVISA dos itens 04, 05, 06 e 07,
conforme o enquadramento sanitário aplicável; Ressalta-se que a diligência tem por
finalidade complementar a instrução processual, sem caracterizar inclusão de requisito
novo, visando assegurar a conformidade técnica e sanitária dos produtos, em
observância aos princípios da razoabilidade, do formalismo moderado, da
competitividade e do interesse público.

OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENCARTADOS NO CAMPO HABILITANET.

 

AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA:

1. Complementação da Declaração Unificada: É necessário complementar a Declaração
Unificada com as informações exigidas nos itens 8.2.1.g)1 e 8.2.1.g)2 do edital.

A PROPOSTA RETIFICADA DEVERÁ SER ENCARTADA NO CAMPO HABILITANET

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 20/10/2025
14:11:25

O fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_retificada_com_declaracao_1760980285.pdf no
habilitanet.
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Sistema 20/10/2025
14:26:21

O fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ENVIAR declaracao_conjunta_1760981181.pdf no habilitanet.

Sistema 20/10/2025
14:50:31

O prazo do Habilitanet para o fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA foi encerrado pelo motivo:DILIGÊNCIA DEVIDAMENTE
CUMPRIDA PELA LICITANTE pelo Pregoeiro(a)!.

Sistema 20/10/2025
15:53:58

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR declaracao_atende_exigencias_do_edital_bqs_1760986438.pdf no
habilitanet.

Sistema 20/10/2025
15:53:58

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR anvisa_quimilab_desinfetante_1760986438.pdf no habilitanet.

Sistema 20/10/2025
15:53:58

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR simoes_filho_ba_readequada_1760986438.pdf no habilitanet.

Sistema 20/10/2025
16:05:01

O prazo para o fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.

Sistema 21/10/2025
09:28:01

REABERTURA DA SESSÃO.

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 03/11/2025
10:09:00

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 07/11/2025
08:50:19

O fornecedor AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 25/11/2025
08:26:38

O fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

Sistema 03/02/2026
14:15:44

AVISO IMPORTANTE

Sr(s). Fornecedor(es),
Informo que, em razão da abertura do Processo Administrativo n° 05/2026 referente à
rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço celebrada com a empresa vencedora do lote
1 do Pregão Eletrônico n°05/2025, e visando à continuidade do certame, será realizada a
reabertura da sessão pública do mencionado Pregão Eletrônico, com fundamento no art. 90
da Lei nº 14.133/2021.

A reabertura tem por finalidade convocar os licitantes remanescentes por ordem de
classificação, para apresentação da documentação pertinente e prosseguimento das
etapas subsequentes do procedimento.

Em tempo, anexo decisão do Presidente do Consórcio, Sr Agostinho Batista dos Santos
Neto e extrato de recisão da ata. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 03/02/2026
14:16:18

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo rescisao_12626_697cd01976b76_1770138977.pdf do processo, o mesmo fica
disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

Sistema 03/02/2026
14:20:07

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: .. A REABERTURA será no dia 04/02/2026 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 03/02/2026
14:20:13

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.
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Sistema 03/02/2026
14:20:19

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Informo que, em razão da abertura do Processo Administrativo n° 05/2026 referente à rescisão unilateral da Ata de Registro de
Preço celebrada com a empresa vencedora do lote 1 do Pregão Eletrônico n°05/2025, e visando à continuidade do certame, será realizada
a reabertura da sessão pública do mencionado Pregão Eletrônico, com fundamento no art. 90 da Lei nº 14.133/2021. A reabertura tem por
finalidade convocar os licitantes remanescentes por ordem de classificação, para apresentação da documentação pertinente e
prosseguimento das etapas subsequentes do procedimento. Em tempo, anexo decisão do Presidente do Consórcio, Sr Agostinho Batista
dos Santos Neto e extrato de recisão da ata. . A REABERTURA será no dia 04/02/2026 09:00 (horário de Brasília), para continuação do
certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/02/2026
09:01:10

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 04/02/2026
09:03:14

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 04/02/2026 09:10:00hs até o dia 04/02/2026 11:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

BQS DISTRIBUIDORA LTDA.

Pregoeiro 04/02/2026
09:03:25

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 04/02/2026 09:10:00hs até o dia 04/02/2026 11:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

BQS DISTRIBUIDORA LTDA.

Sistema 04/02/2026
09:07:12

BQS DISTRIBUIDORA LTDA

Sr(s). Fornecedor(es),
Fica a empresa  BQS DISTRIBUIDORA LTDA convidada para encartar todos os documentos de
habilitação e proposta no prazo e forma do edital.

Com base no que dispõe o art. 90 da Lei 14.133/2021, favor enviar proposta com valor igual ao
orçado pela empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, sob pena de inabilitação.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/02/2026
10:01:25

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR simoes_filho_ba_readequada_1770210085.pdf no proposta final.

Sistema 04/02/2026
10:01:54

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR habilitacao_bqs_1770210114.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 04/02/2026
10:03:38

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de EXCLUIR simoes_filho_ba_readequada_1770210085.pdf da proposta final.

Sistema 04/02/2026
10:09:15

O fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA acabou de EXCLUIR habilitacao_bqs_1770210114.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 04/02/2026
11:10:01

O prazo para o fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 04/02/2026
11:10:01

O prazo para o fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 04/02/2026
15:25:54

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 04/02/2026 15:30:00hs até o dia 04/02/2026 17:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA.

Pregoeiro 04/02/2026
15:26:06

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 04/02/2026 15:30:00hs até o dia 04/02/2026 17:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA.
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Sistema 04/02/2026
15:29:05

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA.

Sr(s). Fornecedor(es),
Fica a empresa   AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA. convidada para
encartar todos os documentos de habilitação e proposta referente ao lote 1 no prazo e forma do
edital.

Com base no que dispõe o § 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021, favor enviar proposta com valor
igual ao orçado pela empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$21.500,00, sob
pena de inabilitação.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/02/2026
17:30:01

O prazo para o fornecedor AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 04/02/2026
17:30:01

O prazo para o fornecedor AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 05/02/2026
08:18:48

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 05/02/2026
08:20:07

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 05/02/2026 08:30:00hs até o dia 05/02/2026 10:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Pregoeiro 05/02/2026
08:20:20

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 05/02/2026 08:30:00hs até o dia 05/02/2026 10:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Sistema 05/02/2026
08:20:55

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Sr(s). Fornecedor(es),
Fica a empresa   TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. convidada para
encartar todos os documentos de habilitação e proposta referente ao lote 1 no prazo e forma do
edital.

Com base no que dispõe o § 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021, favor enviar proposta com valor
igual ao orçado pela empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$21.500,00, sob
pena de inabilitação.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 05/02/2026
10:04:34

O fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acabou de ENVIAR
doc_roncorcio_de_reconcavo_norte_1770296673.pdf no proposta final.

Sistema 05/02/2026
10:05:13

O fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acabou de ENVIAR
doc_roncorcio_de_reconcavo_norte_1770296712.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 05/02/2026
10:13:58

O fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acabou de ENVIAR
licitanet_proposta_final_fornecedor_1770297238.pdf no menu Docs. Legal.

Sistema 05/02/2026
10:30:01

O prazo para o fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 05/02/2026
10:30:01

O prazo para o fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA enviar a proposta final está encerrado.
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Sistema 05/02/2026
11:30:29

RESPOSTA À MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Sr(s). Fornecedor(es),
Trata-se de manifestação apresentada pela empresa TRS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, convocada na condição
de licitante remanescente do Lote 1 do Pregão Eletrônico nº 005/2025, em decorrência da rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços
firmada com a empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, vencedora originária do lote.

A convocação da empresa TRS ocorreu com fundamento no art. 90, § 7º, da Lei nº 14.133/2021, o qual autoriza a Administração a
convocar os demais licitantes classificados para contratação de remanescente, observados os critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do
referido artigo.

Nos termos do § 2º do art. 90, a convocação dos licitantes remanescentes deve ocorrer nas mesmas condições propostas pelo
licitante vencedor, o que inclui, de forma indissociável, o preço adjudicado, no valor de R$ 21.500,00.

O argumento apresentado pela empresa TRS, no sentido de que o valor estimado do edital (R$ 24.217,50) deveria prevalecer, não
encontra respaldo legal, uma vez que o valor estimado constitui mero parâmetro máximo de aceitabilidade, não vinculando a
Administração à contratação por esse montante, sobretudo quando demonstrada, no certame, a viabilidade de preço inferior.

Ressalte-se que a proposta da empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA foi regularmente aceita, adjudicada e homologada, não
cabendo, nesta fase, rediscussão acerca de sua exequibilidade.

Dessa forma, resta caracterizada a recusa da empresa TRS em contratar nas condições legalmente estabelecidas, o que autoriza a
Administração a adotar as providências previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021.

DECIDO:

1. Indeferir o pedido de reconsideração apresentado pela empresa TRS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA;

2. Registrar a recusa da licitante em contratar nas condições do § 2º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021;

3. Seguir a convocação do próximo licitante classificado para o Lote 1, nos termos da legislação vigente.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 05/02/2026
11:33:39

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: .. A REABERTURA será no dia 05/02/2026 13:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 05/02/2026
14:45:00

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 05/02/2026
14:52:34

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 05/02/2026 14:55:00hs até o dia 05/02/2026 16:55:00hs para o(s) fornecedor(es):

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.

Pregoeiro 05/02/2026
14:52:46

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 05/02/2026 14:55:00hs até o dia 05/02/2026 16:55:00hs para o(s) fornecedor(es):

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.

Sistema 05/02/2026
14:53:34

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.

Sr(s). Fornecedor(es),
Fica a empresa   SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.
convidada para encartar todos os documentos de habilitação e proposta referente ao lote 1 no
prazo e forma do edital.

Com base no que dispõe o § 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021, favor enviar proposta com valor
igual ao orçado pela empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$21.500,00, sob
pena de inabilitação.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 05/02/2026
16:55:01

O prazo para o fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA enviar a proposta final está
encerrado.

Sistema 05/02/2026
16:55:01

O prazo para o fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA enviar a documentação legal está
encerrado. E
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Sistema 06/02/2026
10:56:35

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 06/02/2026
10:58:30

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 06/02/2026 10:59:00hs até o dia 06/02/2026 12:59:00hs para o(s) fornecedor(es):

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS.

Pregoeiro 06/02/2026
10:58:39

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 06/02/2026 10:59:00hs até o dia 06/02/2026 12:59:00hs para o(s) fornecedor(es):

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS.

Sistema 06/02/2026
10:59:13

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS.

Sr(s). Fornecedor(es),

Fica a empresa CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS convidada para encartar todos os
documentos de habilitação e proposta referente ao lote 1 no prazo e forma do edital.

Com base no que dispõe o § 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021, favor enviar proposta com valor
igual ao orçado pela empresa AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$21.500,00, sob
pena de inabilitação.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 06/02/2026
12:59:01

O prazo para o fornecedor CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 06/02/2026
12:59:01

O prazo para o fornecedor CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 06/02/2026
13:18:45

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 06/02/2026
13:36:04

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 06/02/2026 13:40:00hs até o dia 06/02/2026 15:40:00hs para o(s) fornecedor(es):

BQS DISTRIBUIDORA LTDA.

Pregoeiro 06/02/2026
13:36:16

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 06/02/2026 13:40:00hs até o dia 06/02/2026 15:40:00hs para o(s) fornecedor(es):

BQS DISTRIBUIDORA LTDA.

E
s
te

 d
o

c
u
m

e
n
to

 e
s
tá

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

. 
A

 a
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 p

o
d
e
 s

e
r 

v
a
lid

a
d
a
 n

o
 s

it
e
 d

o
 C

o
n
s
ó
rc

io
, 
u
s
a
n
d
o
 o

 c
ó
d
ig

o
 8

0
B

K
N

-F
8
O

H
Z

-Z
2
4
5
4
-2

V
L
Q

3
-T

4
X

6
X

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 e

st
á 

as
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

. A
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

po
de

 s
er

 v
al

id
ad

a 
no

 s
ite

 d
o 

C
on

só
rc

io
, u

sa
nd

o 
o 

có
di

go
 R

U
M

T
0-

4F
Q

40
-3

9L
O

Y
-V

L5
U

J-
0K

1H
8.

fls. 29



Pagina 15 de 20

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 06/02/2026
13:38:42

BQS DISTRIBUIDORA LTDA. - LOTE 1

Sr(s). Fornecedor(es),
Esgotadas as possibilidades previstas no § 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à condução do certame conforme o
§ 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece:

“Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.”

Desta forma, ficam as empresas abaixo convidadas para encartar todos os documentos de habilitação e proposta e negociar o
melhor preço, conforme § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021:

BQS DISTRIBUIDORA LTDA.

Favor enviar proposta com valor menor ou igual ao orçado pela Administração, sob pena de inabilitação. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 06/02/2026
15:40:01

O prazo para o fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 06/02/2026
15:40:01

O prazo para o fornecedor BQS DISTRIBUIDORA LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 09/02/2026
11:12:39

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: .. A REABERTURA será no dia 09/02/2026 13:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 09/02/2026
13:26:28

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 09/02/2026
15:04:01

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 09/02/2026 15:10:00hs até o dia 09/02/2026 17:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Pregoeiro 09/02/2026
15:04:49

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 09/02/2026 15:10:00hs até o dia 09/02/2026 17:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Sistema 09/02/2026
15:05:49

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Sr(s). Fornecedor(es),
Esgotadas as possibilidades previstas no § 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à condução do certame conforme o
§ 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece:

“Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.”

Desta forma, ficam as empresas abaixo convidadas para encartar todos os documentos de habilitação e proposta e negociar o
melhor preço, conforme § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021:

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Favor enviar proposta com valor menor ou igual ao orçado pela Administração, sob pena de inabilitação. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.
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Sistema 09/02/2026
15:37:40

O fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acabou de ENVIAR
doc_roncorcio_de_reconcavo_norte_1770296673_1770662259.pdf no proposta final.

Sistema 09/02/2026
15:38:03

O fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acabou de ENVIAR
documentacao_de_habilitacao_1770662281.pdf no proposta final.

Sistema 09/02/2026
15:41:15

O fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA acabou de ENVIAR
licitanet_proposta_final_fornecedor_1770662475.pdf no proposta final.

Sistema 09/02/2026
17:10:01

O prazo para o fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 09/02/2026
17:10:01

O prazo para o fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 23/02/2026
15:12:18

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 23/02/2026
15:26:39

Sr(s). Fornecedor(es), foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia 23/02/2026 15:22 (horário de Brasília),
Motivo: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA : Faz-se necessária a retificação da proposta ajustada, em estrita
observância ao modelo constante no ANEXO I – Planilha de Referência (página 20 do edital), devendo: a) enumerar individualmente os
itens que compõem cada lote; c) indicar o valor total correspondente ao lote, de forma destacada; d) indicar o valor global da proposta.
Outrossim, solicita-se a conferência dos valores unitários apresentados no item 1 (papel higiênico), tendo em vista que foram identificados
itens com valores superiores aos estimados no edital. A proposta devidamente retificada deverá ser encartada no campo Habilitanet, para
fins de regular prosseguimento do certame.

Pregoeiro 23/02/2026
15:26:50

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 23/02/2026 15:30:00hs até o dia 23/02/2026 17:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Sistema 23/02/2026
15:29:18

DILIGÊNCIA PARA TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Sr(s). Fornecedor(es),
Foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia 23/02/2026 15:22 (horário de Brasília),

Motivo: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA :

SOLICITO EM DILIGÊNCIA:

1. Faz-se necessária a retificação da proposta ajustada, em estrita observância ao modelo constante no ANEXO I – Planilha de Referência
(página 20 do edital), devendo:

a) enumerar individualmente os itens que compõem cada lote;

b) indicar o valor total correspondente ao lote, de forma destacada;

c) indicar o valor global da proposta.

2. Outrossim, solicita-se a conferência dos valores unitários apresentados no item 1 (papel higiênico), tendo em vista que foram
identificados itens com valores superiores aos estimados no edital.

3. É necessário complementar a Declaração Unificada com as informações exigidas no item 8.2.1.g)2 do edital.

A proposta e declaração devidamente retificada deverá ser encartada no campo Habilitanet, para fins de regular prosseguimento do
certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 23/02/2026
17:30:01

O prazo para o fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Sistema 24/02/2026
08:43:27

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. E
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Sistema 24/02/2026
08:43:43

Sr(s). Fornecedor(es), foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia 24/02/2026 08:44 (horário de Brasília),
Motivo: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA : SOLICITO EM DILIGÊNCIA: 1. Faz-se necessária a retificação da
proposta ajustada, em estrita observância ao modelo constante no ANEXO I – Planilha de Referência (página 20 do edital), devendo: a)
enumerar individualmente os itens que compõem cada lote; b) indicar o valor total correspondente ao lote, de forma destacada; c) indicar o
valor global da proposta. 2. Outrossim, solicita-se a conferência dos valores unitários apresentados no item 1 (papel higiênico), tendo em
vista que foram identificados itens com valores superiores aos estimados no edital. 3. É necessário complementar a Declaração Unificada
com as informações exigidas no item 8.2.1.g)2 do edital. A proposta e declaração devidamente retificada deverá ser encartada no campo
Habilitanet, para fins de regular prosseguimento do certame.

Pregoeiro 24/02/2026
08:43:56

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 24/02/2026 08:50:00hs até o dia 24/02/2026 10:50:00hs para o(s) fornecedor(es):

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Sistema 24/02/2026
08:44:53

DILIGÊNCIA PARA TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Sr(s). Fornecedor(es),
Foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia  24/02/2026 08:44 ( (horário de Brasília),

Motivo: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA :

SOLICITO EM DILIGÊNCIA:

1. Faz-se necessária a retificação da proposta ajustada, em estrita observância ao modelo constante no ANEXO I – Planilha de Referência
(página 20 do edital), devendo:

a) enumerar individualmente os itens que compõem cada lote;

b) indicar o valor total correspondente ao lote, de forma destacada;

c) indicar o valor global da proposta.

2. Outrossim, solicita-se a conferência dos valores unitários apresentados no item 1 (papel higiênico), tendo em vista que foram
identificados itens com valores superiores aos estimados no edital.

3. É necessário complementar a Declaração Unificada com as informações exigidas no item 8.2.1.g)2 do edital.

A proposta e declaração devidamente retificada deverá ser encartada no campo Habilitanet, para fins de regular prosseguimento do
certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 24/02/2026
10:50:01

O prazo para o fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Sistema 24/02/2026
12:22:17

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: .. A REABERTURA será no dia 24/02/2026 13:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 24/02/2026
13:18:40

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo nº 05/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 24/02/2026
15:43:23

O prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
menus da Sala de Disputa, do dia 24/02/2026 15:45:00hs até o dia 24/02/2026 17:45:00hs para o(s) fornecedor(es):

TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
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Sistema 24/02/2026
15:43:53

DILIGÊNCIA PARA TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Sr(s). Fornecedor(es),
Foi aberta uma diligência no Processo nº 05/2025 no dia  24/02/2026 08:44 ( (horário de Brasília),

Motivo: TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA :

SOLICITO EM DILIGÊNCIA:

1. Faz-se necessária a retificação da proposta ajustada, em estrita observância ao modelo constante no ANEXO I – Planilha de Referência
(página 20 do edital), devendo:

a) enumerar individualmente os itens que compõem cada lote;

b) indicar o valor total correspondente ao lote, de forma destacada;

c) indicar o valor global da proposta.

2. Outrossim, solicita-se a conferência dos valores unitários apresentados no item 1 (papel higiênico), tendo em vista que foram
identificados itens com valores superiores aos estimados no edital.

3. É necessário complementar a Declaração Unificada com as informações exigidas no item 8.2.1.g)2 do edital.

A proposta e declaração devidamente retificada deverá ser encartada no campo Habilitanet, para fins de regular prosseguimento do
certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 24/02/2026
17:45:01

O prazo para o fornecedor TRS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou
complementares está encerrado.

Sistema 25/02/2026
08:02:28

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 25/02/2026
08:05:28

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - LOTE 1

Sr(s). Fornecedor(es),
Esgotadas as possibilidades previstas no § 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à condução do certame conforme o
§ 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece:

“Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.”

Desta forma, ficam as empresas abaixo convidadas para encartar todos os documentos de habilitação e proposta e negociar o
melhor preço, conforme § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021:

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

Favor enviar proposta com valor menor ou igual ao orçado pela Administração, sob pena de inabilitação. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 25/02/2026
08:05:43

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 25/02/2026 08:10:00hs até o dia 25/02/2026 10:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA.

Pregoeiro 25/02/2026
08:05:58

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 25/02/2026 08:10:00hs até o dia 25/02/2026 10:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA.
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Sistema 25/02/2026
10:10:01

O prazo para o fornecedor AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 25/02/2026
10:10:01

O prazo para o fornecedor AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Pregoeiro 25/02/2026
10:23:43

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 25/02/2026 10:25:00hs até o dia 25/02/2026 12:25:00hs para o(s) fornecedor(es):

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.

Pregoeiro 25/02/2026
10:23:52

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 25/02/2026 10:25:00hs até o dia 25/02/2026 12:25:00hs para o(s) fornecedor(es):

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.

Sistema 25/02/2026
10:24:28

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA. - lote 1

Sr(s). Fornecedor(es),
Esgotadas as possibilidades previstas no § 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à condução do certame conforme o
§ 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece:

“Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.”

Desta forma, ficam as empresas abaixo convidadas para encartar todos os documentos de habilitação e proposta e negociar o
melhor preço, conforme § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021:

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA.

Favor enviar proposta com valor menor ou igual ao orçado pela Administração, sob pena de inabilitação. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 25/02/2026
12:25:01

O prazo para o fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA enviar a documentação legal está
encerrado.

Sistema 25/02/2026
12:25:01

O prazo para o fornecedor SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA enviar a proposta final está
encerrado.

Sistema 25/02/2026
13:21:15

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 25/02/2026
13:22:48

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 25/02/2026 13:30:00hs até o dia 25/02/2026 15:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS.

Pregoeiro 25/02/2026
13:22:59

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 25/02/2026 13:30:00hs até o dia 25/02/2026 15:30:00hs para o(s) fornecedor(es):

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS.
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Sistema 25/02/2026
13:23:41

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS do LOTE - 1

Sr(s). Fornecedor(es),
Esgotadas as possibilidades previstas no § 2º do referido artigo, a Administração dará prosseguimento à condução do certame conforme o
§ 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece:

“Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º
deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário;

II – adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.”

Desta forma, ficam as empresas abaixo convidadas para encartar todos os documentos de habilitação e proposta e negociar o
melhor preço, conforme § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021:

CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS

Favor enviar proposta com valor menor ou igual ao orçado pela Administração, sob pena de inabilitação. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 25/02/2026
15:30:01

O prazo para o fornecedor CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 25/02/2026
15:30:01

O prazo para o fornecedor CRISTINA FELISMINO DOS SANTOS enviar a proposta final está encerrado.

Sistema 26/02/2026
08:17:43

REABERTURA DA SESSÃO PARA CONTINUIDADE DO CERTAME

Sr(s). Fornecedor(es),
.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 
 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL 
(Art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021) 

 
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de contratação direta, em caráter 
emergencial, para atendimento do objeto referente ao Lote I do Pregão Eletrônico nº 05/2025, vinculado ao 
Processo Administrativo nº 184/2025, cuja execução restou inviabilizada após a rescisão da Ata de 
Registro de Preços firmada com a empresa AZEL Empreendimentos Ltda. 
Registra-se que o procedimento licitatório foi regularmente processado, culminando na formalização da 
Ata de Registro de Preços. Contudo, no curso da execução, a empresa AZEL Empreendimentos Ltda. 
deixou de cumprir as obrigações assumidas, especialmente quanto aos prazos de fornecimento e entrega 
dos itens contratados. 
Diante do inadimplemento, a empresa foi formalmente notificada, sendo-lhe assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, nos termos da legislação vigente. Após regular instrução processual, foi formalizada a 
rescisão da Ata de Registro de Preços por meio do Processo Administrativo nº 05/2026. 
Após a rescisão da Ata de Registro de Preços, o Setor de Licitações adotou todas as providências 
previstas na Lei nº 14.133/2021, promovendo, por meio do Processo Administrativo nº 012/2026, a 
convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e mantidas as condições 
originalmente propostas no certame. Todavia, não houve êxito na contratação subsequente, seja por 
ausência de interesse ou impossibilidade dos convocados, resultando, ao final, no fracasso do Lote I. 
A situação atual impõe risco concreto de descontinuidade do fornecimento/serviço essencial ao 
funcionamento da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, comprometendo a regular prestação do 
serviço público de saúde e podendo gerar prejuízos à assistência prestada à população. 
Importa ressaltar que: 

 Houve regular planejamento e realização de licitação; 
 Foi formalizada Ata de Registro de Preços; 
 A rescisão decorreu de descumprimento contratual da empresa; 
 Foram observados o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa; 
 Os remanescentes foram regularmente convocados; 
 Ainda assim, restou frustrada a continuidade da contratação. 

Dessa forma, a situação emergencial ora configurada não decorre de falta de planejamento ou inércia 
administrativa, mas de fato superveniente e excepcional decorrente do inadimplemento contratual e da 
impossibilidade de contratação remanescente. 
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte 

Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação quando caracterizada 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade do serviço público, devendo a 
contratação limitar-se ao necessário ao atendimento da situação emergencial.
No presente caso, a contratação emergencial ficará restrita ao quantitativo estritamente necessário para 
manutenção do fornecimento pelo prazo estimado de até 90 (noventa) dias, período 
conclusão de novo procedimento licitatório, cuja instauração deverá ocorrer de forma imediata.
Ademais: 

 Os preços serão aferidos mediante pesquisa de mercado;
 A contratação será temporária e excepcional;
 O novo certame será conduzido com pr

Diante do exposto, resta plenamente configurada a hipótese legal de dispensa emergencial, justificando
a contratação direta com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo máximo de 
até 90 (noventa) dias ou até a conclusão do novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, como medida 
necessária para resguardar o interesse público e assegurar a continuidade do serviço essencial.
 
Mata de São João/BA, 27 de fevereiro de 2026.
 
Aline Ribeiro 
Diretora Executiva 
 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 

Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação quando caracterizada 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade do serviço público, devendo a 

se ao necessário ao atendimento da situação emergencial. 
No presente caso, a contratação emergencial ficará restrita ao quantitativo estritamente necessário para 
manutenção do fornecimento pelo prazo estimado de até 90 (noventa) dias, período 
conclusão de novo procedimento licitatório, cuja instauração deverá ocorrer de forma imediata.

Os preços serão aferidos mediante pesquisa de mercado; 
A contratação será temporária e excepcional; 
O novo certame será conduzido com prioridade administrativa. 

Diante do exposto, resta plenamente configurada a hipótese legal de dispensa emergencial, justificando
a contratação direta com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo máximo de 

s ou até a conclusão do novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, como medida 
necessária para resguardar o interesse público e assegurar a continuidade do serviço essencial.

27 de fevereiro de 2026. 

 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN 

Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação quando caracterizada 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade do serviço público, devendo a 

No presente caso, a contratação emergencial ficará restrita ao quantitativo estritamente necessário para 
manutenção do fornecimento pelo prazo estimado de até 90 (noventa) dias, período suficiente para 
conclusão de novo procedimento licitatório, cuja instauração deverá ocorrer de forma imediata. 

Diante do exposto, resta plenamente configurada a hipótese legal de dispensa emergencial, justificando-se 
a contratação direta com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, pelo prazo máximo de 

s ou até a conclusão do novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, como medida 
necessária para resguardar o interesse público e assegurar a continuidade do serviço essencial. 
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 

 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO 
Contratação direta, em caráter emergencial, de empresa especializada para o fornecimento de papel higiênico 
e papel toalha, destinados à manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e funcionamento 
da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, unidade integrante do Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN, conforme condições e especificações constantes neste 
Termo de Referência. 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação decorre de situação emergencial configurada após o fracasso do Lote I do Pregão 
Eletrônico nº 05/2025, vinculado ao Processo Administrativo nº 184/2025. 
O certame foi regularmente processado, culminando na formalização de Ata de Registro de Preços com a 
empresa AZEL Empreendimentos Ltda.. Contudo, no curso da execução, houve descumprimento contratual 
quanto ao fornecimento e entrega dos materiais. 
A empresa foi formalmente notificada, com garantia do contraditório e da ampla defesa, sendo posteriormente 
formalizada a rescisão da Ata por meio do Processo Administrativo nº 05/2026. 
Na sequência, o Setor de Licitações promoveu, por meio do Processo Administrativo nº 012/2026, a 
convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e mantidas as condições 
originalmente ofertadas. Entretanto, não houve êxito na contratação subsequente, resultando no fracasso do 
Lote I. 
Dessa forma, a atual situação não decorre de ausência de planejamento ou inércia administrativa, mas de 
fato superveniente decorrente de inadimplemento contratual e impossibilidade de contratação remanescente. 
Atualmente, o estoque de papel higiênico e papel toalha encontra-se em nível crítico, sendo tais materiais 
indispensáveis á manutenção da higiene dos sanitários e ambientes assistenciais e a regular prestação do 
serviço público de saúde. 
A ausência desses insumos compromete diretamente o atendimento aos pacientes e as condições mínimas 
de funcionamento da unidade. 
Assim, a contratação emergencial mostra-se medida necessária e proporcional para evitar a descontinuidade 
do serviço público essencial. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A contratação fundamenta-se no: 

 Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 – dispensa de licitação em caso de emergência que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade do serviço público; 

 Princípio da continuidade do serviço público; 
 Princípio da supremacia do interesse público; 
 Art. 5º da Lei nº 14.133/2021 – princípios que regem as contratações públicas; 
 Art. 11 da Lei nº 14.133/2021 – dever de planejamento e eficiência administrativa; 
 Normas sanitárias aplicáveis às unidades de saúde. 

A contratação limitar-se-á ao quantitativo estritamente necessário para atendimento da situação emergencial, 
pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias ou até a conclusão do novo procedimento licitatório, o que ocorrer 
primeiro. 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 
ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, ABSORVENTE, FOLHA 
SIMPLES, 100% FIBRA VEGETAL, EM ROLO, DIMENSÃO DE 
10 CM (LARGURA) x 300 M (COMPRIMENTO) TTRCOM 
TOLERANCIA DE 2%, EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300 
METROS. 

63 R$ 34,10 R$ 2.148,30 

2 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 100% FIBRAS NATURAIS, 
NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS,CONTENDO 1000 
FOLHAS, MEDIDAS APROXIMADAS  DE 23CM X 20CM 500 R$ 9,60 R$ 4.800,00 

VALOR TOTAL R$ 6.948,30 
O quantitativo estimado corresponde ao consumo médio mensal da unidade projetado para o período máximo 
de 90 (noventa) dias, prazo suficiente para a conclusão do novo procedimento licitatório, observando-se a 
estrita limitação ao necessário para enfrentamento da situação emergencial. 
Os quantitativos foram definidos com base: 

 No consumo médio mensal da Policlínica; 
 No fluxo diário de pacientes e servidores; 
 No número de sanitários e pontos de utilização. 
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O custo estimado da contratação é de R$ 6.948,30 (seis mil novecentos e quarenta e oito reais e trinta 
centavos), conforme pesquisa de preços anexa aos autos. 
A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de mercado atualizada, realizada mediante a 
utilização das seguintes fontes: Consulta à plataforma Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/) 
e Pesquisa direta junto a fornecedores especializados no ramo, aptos ao fornecimento do material. 
A pesquisa foi conduzida em estrita observância aos princípios da economicidade, vantajosidade, isonomia, 
planejamento e aderência aos preços de mercado, garantindo que o valor estimado reflita condições reais e 
compatíveis com o objeto pretendido, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
No valor estimado estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas necessárias ao fornecimento dos 
materiais, inclusive tributos, transporte, encargos e demais custos operacionais. 
 
DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE FORNECIMENTO 
O fornecimento será realizado sob o regime de execução indireta, conforme a demanda apresentada pela 
Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, vinculada ao Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região Metro Recôncavo Norte – MRN. 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Local de entrega: 
Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, 
localizado na Avenida A, s/n, área industrial – Simões Filho/BA, CEP 43.700-000, ao lado da empresa 
Cabral & Souza. 

b) Dias e horários de entrega: 
De segunda a sexta-feira, das 8h às 15h30, excetuando-se feriados e pontos facultativos, salvo em 
situações emergenciais devidamente justificadas pela Administração. 

c) Periodicidade do fornecimento: 
As entregas ocorrerão conforme a necessidade da unidade, mediante emissão de Ordem de Fornecimento, 
respeitando o quantitativo previsto neste Termo de Referência. 

d) Prazo de entrega: 
Até 3 (três) dias úteis após o recebimento do pedido formal emitido pela Contratante. 

A empresa fornecedora deverá realizar as entregas utilizando transporte adequado, assegurando a 
integridade, conservação e acondicionamento apropriado dos materiais até o destino final, bem como 
fornecer todos os recursos necessários à perfeita execução do fornecimento. 
Os produtos deverão: 
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 Estar acondicionados em embalagens íntegras, lacradas e sem avarias; 
 Apresentar, quando aplicável, identificação clara do fabricante, lote, data de fabricação e demais 

informações exigidas pela legislação consumerista e sanitária; 
 Possuir padrão de qualidade compatível com as especificações técnicas previstas neste Termo de 

Referência. 
Não serão aceitos produtos que apresentem rasgos, umidade, deformações, embalagens danificadas ou que 
estejam em desacordo com as especificações de composição, dimensões, metragem e quantitativos por 
embalagem. 
Caso sejam identificadas inconformidades no ato do recebimento, os itens poderão ser recusados total ou 
parcialmente, devendo a empresa substituí-los no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis, sem 
qualquer ônus adicional à Administração. 
O recebimento ocorrerá da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para verificação quantitativa; 
b) Definitivamente, após conferência da conformidade técnica com as especificações. 
O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela qualidade dos produtos 
fornecidos. 
A equipe designada pelo CONSÓRCIO MRN poderá rejeitar, total ou parcialmente, os itens que não estejam 
em conformidade, devendo a CONTRATADA providenciar a substituição imediata. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta visa sanar a situação emergencial identificada, decorrente do fracasso do Lote I do 
Pregão Eletrônico nº 05/2025 e da consequente rescisão da Ata de Registro de Preços, por meio da aquisição 
emergencial de papel higiênico e papel toalha, conforme condições e especificações técnicas descritas neste 
Termo de Referência. 
A execução do fornecimento compreenderá: 

 Entrega dos materiais no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis após a emissão da Nota de 
Empenho; 

 Abastecimento imediato do estoque da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, assegurando 
a manutenção das condições adequadas de higiene; 

 Garantia da regularidade dos atendimentos assistenciais, evitando interrupções decorrentes da 
ausência de materiais básicos de higienização; 

 Mitigação do risco concreto de descontinuidade do serviço público de saúde. 
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A solução limita-se estritamente ao quantitativo necessário para garantir o funcionamento da unidade pelo 
período estimado de até 90 (noventa) dias, tempo suficiente para conclusão de novo procedimento licitatório 
definitivo. 
Observam-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, economicidade e continuidade do serviço 
público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
O fornecedor será selecionado pelo critério de menor preço global, desde que atenda integralmente às 
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e comprove capacidade de fornecimento 
dentro do prazo estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A indicação da dotação orçamentária fica postergada, haja vista que o processo será encaminhado para o 
setor competente para tal indicação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
A contratação terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da Nota de Empenho, ou até a 
conclusão do novo procedimento licitatório definitivo, o que ocorrer primeiro. 
Trata-se de contratação emergencial e temporária, destinada exclusivamente a assegurar a continuidade do 
fornecimento de materiais essenciais de higiene, não possuindo caráter contínuo ou de prestação 
permanente. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para fins de habilitação na presente contratação emergencial, a empresa deverá apresentar: 

 Proposta Comercial, contendo descrição detalhada dos itens ofertados, quantitativos, valor unitário e 
valor total e validade da proposta; 

 Cartão do CNPJ atualizado; 
 Inscrição Estadual e/ou Municipal, compatível com o objeto da contratação; 
 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação das seguintes certidões 

válidas: 
o Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
o Certidão de Regularidade com o FGTS; 
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
o Certidão de Regularidade Fiscal Estadual; 
o Certidão de Regularidade Fiscal Municipal; 
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 Contrato Social ou documento equivalente, com suas alterações, devidamente registrado, bem como 
documentação do(s) representante(s) legal(is); 

 Declaração de conta bancária para fins de pagamento; 
 Declaração de e-mail oficial para recebimento de comunicações formais; 
 Declaração de que os produtos fornecidos atendem integralmente às especificações técnicas 

previstas neste Termo de Referência; 
 Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, quanto à 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

 Atestado de Capacidade Técnica que comprove aptidão para fornecimento de materiais compatíveis 
com o objeto. 
 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção do fornecedor será realizada com fundamento no menor preço global, desde que atendidos todos 
os requisitos técnicos, jurídicos e fiscais previstos neste Termo de Referência. 
Serão observados os seguintes critérios objetivos: 

 Menor valor total ofertado, compatível com os preços praticados no mercado e com a pesquisa de 
preços realizada pela Administração; 

 Atendimento integral às especificações técnicas dos itens (papel higiênico e papel toalha), descritos 
neste Termo de Referência; 

 Capacidade de fornecimento dentro do prazo máximo de até 3 (três) dias úteis a contar do 
recebimento  da Ordem de Fornecimento; 

 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigências legais; 
 Conformidade com as condições de substituição, comprometendo-se a empresa a substituir, às suas 

expensas, quaisquer produtos entregues em desconformidade com as especificações ou que 
apresentem defeitos. 

A contratação será formalizada observando os princípios da economicidade, vantajosidade e seleção da 
proposta mais adequada ao interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

fls. 43



 
 
 
 
 
 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
o forncimento do material, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
Será nomeado Fiscal e Gestor: 
Fiscal do Contrato: Álvaro Lucas de Oliveira Brandão – Assistente Administrativo – Matrícula nº 136 
Gestor do Contrato: Laís de Jesus Ribeiro -  Diretora Administrativa -  Matrícula nº 157 
O Representante Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
Sempre que identificado qualquer irregularidade, o Fiscal notificará formalmente o Consórcio MRN, a fim de 
que sejam executadas as sanções administrativas previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente. 
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o Art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente. 
 
FORMA DE  PAGAMENTO 
A contratação será formalizada somente por Nota de Empenho, não sendo lavrado contrato. 
O pagamento será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente 
atestada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após a liquidação realizada pelo Consórcio Publico de 
Saúde MRN, por meio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes neste Termo e as 
demais exigências administrativas em vigor; 
Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras.  
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Emitir a ordem de fornecimento e o empenho correspondente; 
 Receber e conferir os materiais, registrando em documento próprio sua aceitação ou rejeição; 
 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido, após a entrega e aceite definitivo dos itens; 

Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

 Fornecer os materiais de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de 
Referência; 

 Entregar os materiais dentro do prazo de até 3 dias úteis e no local indicado; 
 Responsabilizar-se por qualquer substituição decorrente de defeitos de fabricação durante o período 

de garantia; 
 Emitir nota fiscal compatível com o objeto fornecido e as condições estabelecidas. 
 Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, nos termos da legislação vigente. 
 Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações contratadas, serão aplicadas à Contratada as 

penalidades previstas neste Termo de Referência, e na legislação pertinente. 
 

SANÇÕES 
Nos termos dos arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021, constituem infrações administrativas, dentre outras: 

1. Dar causa à inexecução parcial da obrigação assumida por meio da Nota de Empenho; 
2. Dar causa à inexecução total do fornecimento; 
3. Atrasar injustificadamente a entrega dos materiais; 
4. Entregar produtos em desacordo com as especificações técnicas previstas neste Termo de 

Referência; 
5. Substituir os produtos especificados por outros de qualidade inferior, sem autorização da 

Administração; 
6. Deixar de substituir, no prazo estabelecido, materiais recusados pela fiscalização; 
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7. Apresentar documentação falsa durante o procedimento de contratação; 
8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 
9. Obstruir ou dificultar a atuação da fiscalização do Consórcio. 

A inexecução das obrigações assumidas poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções administrativas: 
1. Advertência; 
2. Multa, podendo ser aplicada: 

o Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
em caso de inexecução total; 

o Multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor da parcela em atraso, em caso 
de atraso injustificado na entrega; 

3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo previsto no art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021; 

4. Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
O atraso injustificado ou o fornecimento em desconformidade poderá ensejar, além das penalidades, o 
cancelamento da Nota de Empenho, sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 
A aplicação das penalidades será precedida de processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos da legislação vigente. 
DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA 
Da decisão que aplicar penalidade caberá recurso administrativo no prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, contados  da data de recebimento da notificação da empresa, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente contratação emergencial tem por finalidade assegurar a manutenção das condições adequadas de 
higiene, salubridade e funcionamento da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, evitando 
desabastecimento de materiais essenciais e garantindo a continuidade regular dos serviços públicos de 
saúde prestados à população. 
A empresa fornecedora deverá observar integralmente as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, sendo de sua responsabilidade o fornecimento de papel higiênico e papel toalha em 
conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, prazos e demais exigências previstas, 
respondendo por eventuais irregularidades. 
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte 

A formalização da contratação dar-se-á por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 95, §3º, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021, constituindo este o instrumento hábil e suficiente para a formalização da obrigação entre 
as partes. 
A presente contratação não gera obrigação de continuidade futura, não caracterizando fracionamento 
indevido de despesa, estando vinculada exclusivamente à situação emergencial devidamente demonstrada 
nos autos. 
O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo 
Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, reserva
produtos entregues em desacordo com as especificações estabelecidas, podendo determinar a substituição 
no prazo fixado pela Administração, sem qualquer ônus adicional.
Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas.
Fica eleito o foro da Comarca de Mata de São 
Saúde da Região Metro Recôncavo Norte 
decorrentes da presente contratação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
 
 
Mata de São João/BA, em 27  de fevereiro
 
 
Aline Ribeiro 
Diretora Executiva 
 
 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 

á por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 95, §3º, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021, constituindo este o instrumento hábil e suficiente para a formalização da obrigação entre 

ra obrigação de continuidade futura, não caracterizando fracionamento 
indevido de despesa, estando vinculada exclusivamente à situação emergencial devidamente demonstrada 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN, por meio da 
Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, reserva-se o direito de recusar, total ou parcialmente, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações estabelecidas, podendo determinar a substituição 

dministração, sem qualquer ônus adicional. 
Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis às contratações públicas. 
Fica eleito o foro da Comarca de Mata de São João – BA, sede do Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN, como competente para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes da presente contratação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que

27  de fevereiro  de 2026 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN 

á por meio de Nota de Empenho, nos termos do art. 95, §3º, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021, constituindo este o instrumento hábil e suficiente para a formalização da obrigação entre 

ra obrigação de continuidade futura, não caracterizando fracionamento 
indevido de despesa, estando vinculada exclusivamente à situação emergencial devidamente demonstrada 

MRN, por meio da 
se o direito de recusar, total ou parcialmente, os 

produtos entregues em desacordo com as especificações estabelecidas, podendo determinar a substituição 

Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nas disposições da Lei Federal nº 

BA, sede do Consórcio Público Interfederativo de 
MRN, como competente para dirimir eventuais controvérsias 

decorrentes da presente contratação, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

fls. 47



AME COMERCIAL DE MATÉRIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA
AV. VALE DAS PEDRINHAS, 431 - NORDESTE - SALVADOR/BA

CNPJ:07.805.424/0001-72  INSC: 068126876
amecomercial2@gmail.com

(71)  3248-7835
@amepapelaria_

   

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA QTD UND P.UNT P.TOTAL 

01
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, ABSORVENTE, FOLHA SIMPLES, 100% FIBRA VEGETAL, EM ROLO, DIMENSÃO DE 10 CM (LARGURA) 
x 300 M (COMPRIMENTO) COM TOLERANCIA DE 2%, EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300 METROS. Ideal 63 FD 34,10 2.148,30

02
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 100% FIBRAS NATURAIS, NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS,CONTENDO 1000 FOLHAS, 
MEDIDAS APROXIMADAS  DE 23CM X 20CM Ideal 500 FD 9,60 4.800,00

6.948,30

PRAZO DE VALIDADE: CONFORME EDITAL

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

COND. DE PAGAT°: CONFORME EDITAL

FRETE: CIF

Declaramos que aceitamos todas as condições do edital e seus anexos.

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

07.805.424/0001-72

POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE EM SIMÕES FILHO-BA

SETOR DE LICITAÇÕES 

COTAÇÃO DE PREÇO
A/C  ALINE RIBEIRO

Página 1

Assinado digitalmente por AME 
COMERCIAL DE MATERIAIS DE 
ESCRITORIO LTDA:07805424000172
ND: C=BR, CN=AME COMERCIAL DE 
MATERIAIS DE ESCRITORIO 
LTDA:07805424000172, L=Salvador, 
O=ICP-Brasil, OU=RFB e-CNPJ A1, 
ST=BA
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.3.0

AME COMERCIAL 
DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO 
LTDA:078054240

00172
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E-MAIL:
TELEFONE:

Item Especificação QTD
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

1

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, ABSORVENTE, FOLHA
SIMPLES, 100% FIBRA VEGETAL, EM ROLO, DIMENSÃO DE
10 CM (LARGURA) x 300 M (COMPRIMENTO) COM
TOLERANCIA DE 2%, EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300
METROS.

63 R$ 70,00 R$ 4.410,00 IDEAL

2

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 100% FIBRAS NATURAIS,
NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS,CONTENDO 1000
FOLHAS, MEDIDAS APROXIMADAS  DE 23CM X 20CM

500 R$ 20,00 R$ 10.000,00 JUAZEIRINHO

R$ 14.410,00TOTAL

30 DIAS
TRANFERÊNCIA BANCÁRIA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
FORMA DE PAGAMENTO:

EMPRESA: MULTY PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 07.623.277/0001-10

COTAÇÃO DE PREÇOS

multypapelaria@hotmail.com

(71) 98531-1646
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIUVA Nº 92 LJ MATA DE SÃO JOÃO -BA CEP 48280-000

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE HIGIENIZAÇÃO (PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA) PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE EM SIMÕES FILHO-BA

DADOS DA EMPRESA:     

LOCAL E DATA: 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA:      
NOME POR EXTENSO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA:    AGNALDO OLIVEIRA SILVA

CNPJ: 07.623.277/0001-10

27/02/2026
AGNALDO OLIVEIRA SILVA

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

fls. 49



Relatório gerado no dia 03/03/2026 12:29:12  (IP: 201.216.73.208)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 40,43Mediana dos Preços Obtidos: R$ 39,35

Relatório de Cotação: PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA

Pesquisa realizada entre 27/02/2026 10:12:51 e 27/02/2026 15:51:13

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 3 1 R$ 40,43 (un) - R$ 40,43 72,5% R$ 40,43

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 ASSOCIACAO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE AMADO /
7952 - Associação Comunidade Escola da Escola Municipal Jorge Amado

02527003000103-
1-000002/2026

19/02/2026 R$ 45,95

2 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO / 19101 - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRACAO

08761140000194-
1-000117/2025

22/05/2025 R$ 36,00

3 94.706.124/0001-30 - MUNICIPIO DE TRAVESSEIRO / 153 - P.M. De Travesseiro 94706124000130-
1-000041/2025

02/05/2025 R$ 39,35

Valor Unitário R$ 40,43

Item 2: PAPEL TOALHA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

3 / 4 1 R$ 15,33 (un) - R$ 15,33 27,5% R$ 15,33

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE NORDESTE II / 921 -
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II - COISAN/BA

28589145000199-
1-000003/2026

28/01/2026 R$ 15,70

2 FUNDACAO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO,
TELECOMUNICACOES E CULTURA EGBERTO TAVARES COSTA / 10 - FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TELECOMUNICAÇÕES E
CULTURA EGBERTO TAVARES COSTA

07520940000150-
1-000002/2026

06/01/2026 R$ 14,90

Valor Unitário R$ 15,30

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

Relatório gerado no dia 03/03/2026 12:29:12 (IP: 201.216.73.208)
Código Validação: fx%2bgsCeECWMclBvPbBa6v%2feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=fx%252bgsCeECWMclBvPbBa6v%252feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 6
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Média dos Preços Obtidos: R$ 15,33Mediana dos Preços Obtidos: R$ 15,40

Item 1: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 45,95

Órgão: ASSOCIACAO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL JORGE
AMADO / 7952 - Associação Comunidade Escola da Escola Municipal Jorge Amado

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026.

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO COM 300 METROS COM 8 ROLOS: Papel
Higiênico folha simples econômico de alta qualidade. Excelente maciez, alta
absorção e oferece máxima suavidade. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Branco
Soft 100% Fibra Natural Contém: 8 rolos de papel higiên - PAPEL HIGIÊNICO
ROLÃO COM 300 METROS COM 8 ROLOS: Papel Higiênico folha simples
econômico de alta qualidade. Excelente maciez, alta absorção e oferece máxima
suavidade. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Branco Soft 100% Fibra Natural Contém: 8
rolos de papel higiênico. Medidas: 8cm de largura X 300m de comprimento. Cor:
Branca.

Data: 19/02/2026 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 02527003000103-1-000002/2026

Lote/Item: 1/45

Ata: N/A

Homologação: 19/02/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: Fardo

UF: TO

*VENCEDOR*
53.558.020/0001-49 DPEL DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E LIMPEZA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 45,95

Endereço: Telefone: Email:
ASR SE 115, ALAMEDA 09, QI. F, 16 (63) 8500-2976 alcantara.assessoria@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 36,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

1 Câmara Municipal de Juazeiro 446994 22/12/2025 R$ 15,40

Valor Unitário R$ 15,40

Valor Global:  R$ 55,76

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 40,43 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 40,43 Média dos Preços Obtidos: R$ 40,43

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, ABSORVENTE, RECICLÁVEL, BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300 METROS.

Valor do item em relação ao total

1) PAPEL
HIGIÊNICO...

2) PAPEL TOALHA 27.5%

72.5%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2
0

1

2

3

4

Relatório gerado no dia 03/03/2026 12:29:12 (IP: 201.216.73.208)
Código Validação: fx%2bgsCeECWMclBvPbBa6v%2feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO / 19101 - SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRACAO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E
LIMPEZA

Descrição: PAPEL higiênico branco, macio, sem perfume, 100% fibras celulósicas, folhas
simples, dimensões aproximadas (10 cm x 300)m. Acondicionado em embalagem
original do fabricante, com dados de identificação do produto. Pacote com 08 (oito)
rolos. - PAPEL higiênico branco, macio, sem perfume, 100% fibras celulósicas, folhas
simples, dimensões aproximadas (10 cm x 300)m. Acondicionado em embalagem
original do fabricante, com dados de identificação do produto. Pacote com 08 (oito)
rolos.

Data: 22/05/2025 23:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 08761140000194-1-000117/2025

Lote/Item: 1/18

Ata: N/A

Homologação: 17/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3.150

Unidade: Pct

UF: PB

*VENCEDOR*
39.967.316/0001-92 ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 97587010459

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 36,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PE Recife RUA MARECHAL RONDON, 146 (81) 9972-8125 gbcomeserv@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 39,35

CNPJ: 94.706.124/0001-30

Órgão: MUNICIPIO DE TRAVESSEIRO / 153 - P.M. De Travesseiro

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO BRANCO 300 METROS (FARDO C/8 ROLOS), -
PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO BRANCO 300 METROS (FARDO C/8 ROLOS),

Data: 02/05/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 94706124000130-1-000041/2025

Lote/Item: 1/55

Ata: N/A

Homologação: 03/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 160

Unidade: FD

UF: RS

*VENCEDOR*
57.142.749/0001-90 EF INDÚSTRIA DE PAPÉIS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 39,35

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RS 211 KM 16,9, 171 EF INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA (54) 9151-5864 papeisef@gmail.com

Item 2: PAPEL TOALHA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 15,70
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 15,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 15,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 15,33

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS, NA MEDIDA APROXIMADAS DE 23CM X 20CM

Relatório gerado no dia 03/03/2026 12:29:12 (IP: 201.216.73.208)
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Órgão: CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE NORDESTE II / 921 -
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE NORDESTE II -
COISAN/BA

Objeto: [LICITANET] - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E
DESCARTÁVEIS.

Descrição: Toalha De Papel Material: Papel, Tipo Folha: 2 Dobras , Comprimento: 27 CM,
Largura: 23 CM, Cor: Branca, Características Adicionais: Interfolhada. - Toalha De
Papel Material: Papel, Tipo Folha: 2 Dobras , Comprimento: 27 CM, Largura: 23 CM,
Cor: Branca, Características Adicionais: Interfolhada.

Data: 28/01/2026 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 28589145000199-1-000003/2026

Lote/Item: 1/6969090

Ata: N/A

Homologação: 02/02/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2.000

Unidade: PACOTES

UF: BA

*VENCEDOR*
07.484.142/0001-10 COMERCIAL S. ALMEIDA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,70

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
BA Alagoinhas RUA SAO LAZARO, SN Stefano (75) 3422-7276 comercial.salmeida@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 14,90

Órgão: FUNDACAO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO,
TELECOMUNICACOES E CULTURA EGBERTO TAVARES COSTA / 10 -
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,
TELECOMUNICAÇÕES E CULTURA EGBERTO TAVARES COSTA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
FUNTITEC E DO MUSEU PARQUE DO SABER.

Descrição: PAPEL TOALHA, BRANCO ALVO, INTERFOLHADO, 02 DOBRAS,
DIMENSÕES: 23X26CM - FARDO COM 1000 FOLHAS. - PAPEL TOALHA,
BRANCO ALVO, INTERFOLHADO, 02 DOBRAS, DIMENSÕES: 23X26CM -
FARDO COM 1000 FOLHAS.

Data: 06/01/2026 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 07520940000150-1-000002/2026

Lote/Item: 1/31

Ata: N/A

Homologação: 06/01/2026 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 400

Unidade: FARDO

UF: BA

*VENCEDOR*
27.739.998/0001-05 COMPANY CLEAR COMERCIAL LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 14,90

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 15,40
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 03/03/2026 12:29:12 (IP: 201.216.73.208)
Código Validação: fx%2bgsCeECWMclBvPbBa6v%2feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=fx%252bgsCeECWMclBvPbBa6v%252feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 6
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Órgão: Câmara Municipal de Juazeiro

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE
LIMPEZA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA

Descrição: Papel toalha-alta qualidade, liso na cor branca, folhas dupla com 2 dobras, em
fibras 100% de celulose natural, no tamanho mínimo 21 cm com X 21 cm C/1000
FLS - Papel toalha-alta qualidade, liso na cor branca, folhas dupla com 2 dobras, em
fibras 100% de celulose natural, no tamanho mínimo 21 cm com X 21 cm C/1000 FLS

Data: 22/12/2025 20:40

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 446994

Lote/Item: 1/60

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 700

Unidade: PC

UF: BA

*VENCEDOR*
08.701.108/0001-13 FERNANDA THAIS DE SOUZA GONCALVES

48.968.311/0001-75 VILLAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,39

Endereço: Telefone: Email:
QUADRA VA LOTES 13 E 14 - D I S F, S/N (74) 3612-5860/ (74) 3612-5860 tc.contabilidade@yahoo.com.br

R$ 15,40

Endereço: Telefone: Email:
PEDRO PEREIRA PRIMO, 295 (74) 3611-0000 juacon@outlook.com

Relatório gerado no dia 03/03/2026 12:29:12 (IP: 201.216.73.208)
Código Validação: fx%2bgsCeECWMclBvPbBa6v%2feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=fx%252bgsCeECWMclBvPbBa6v%252feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 6
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Data: 27/02/2026 10:46:21
Acessar a fonte aqui

Data: 27/02/2026 10:25:55
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Relatório gerado no dia 03/03/2026 12:29:12 (IP: 201.216.73.208)
Código Validação: fx%2bgsCeECWMclBvPbBa6v%2feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=fx%252bgsCeECWMclBvPbBa6v%252feFSr2ksQJOePpJR3mIuMAqHU8nPtm6WA%253d%253d 6 / 6
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AME COMERCIAL DE 
MATÉRIAIS DE 

ESCRITÓRIO LTDA 

MULTY PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 
07.623.277/0001-10

MÉDIA DE 
PREÇOS

PREÇO DE 
REFERÊNCIABANCO DE PREÇOS

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE HIGIENIZAÇÃO (PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA) PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA POLICLÍNICA REGIONAL DE 
SAÚDE EM SIMÕES FILHO-BA

MAPA COMPARATIVO

ESCRITÓRIO LTDA 
CNPJ: 07.805.424/0001-72 07.623.277/0001-10

Item Especificação QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO VALOR 

UNITÁRIO VALOR UNITÁRIO

1

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, ABSORVENTE, FOLHA
SIMPLES, 100% FIBRA VEGETAL, EM ROLO, DIMENSÃO DE
10 CM (LARGURA) x 300 M (COMPRIMENTO) COM
TOLERANCIA DE 2%, EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300
METROS.

63 R$ 45,95 R$ 36,00 R$ 39,35 R$ 34,10 R$ 70,00 R$ 45,08 R$ 34,10

2

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 100% FIBRAS NATURAIS,
NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS,CONTENDO 1000
FOLHAS, MEDIDAS APROXIMADAS  DE 23CM X 20CM 500 R$ 15,70 R$ 14,90 R$ 15,40 R$ 9,60 R$ 20,00 R$ 15,12 R$ 9,60

Mata de São João, 27 de fevereiro de 2026.

assinado digitalmente
Aline Ribeiro
Diretoria Executiva
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 
 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 

Em atendimento ao disposto no art. 72, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a justificativa da 
escolha do fornecedor para a contratação emergencial destinada ao fornecimento de papel higiênico e 
papel toalha, visando atender à demanda da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, unidade 
integrante do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN. 
A contratação decorre de situação emergencial devidamente demonstrada nos autos, ocasionada pelo 
fracasso do Lote I do Pregão Eletrônico nº 05/2025, após a rescisão da Ata de Registro de Preços 
anteriormente formalizada, bem como pela inexistência de contratação remanescente viável. 
Diante do iminente risco de desabastecimento dos insumos essenciais de higiene, foi realizada pesquisa 
de mercado por meio de consulta à plataforma Banco de Preços e por meio de cotação direta com 
fornecedores no ramo, objetivando identificar empresa com atendimento às especificações técnicas 
exigidas neste Termo de Referência. 
Após a análise das propostas obtidas, verificou-se que a empresa AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.805.424/0001-72, apresentou a proposta mais vantajosa para 
a Administração, oferecendo os produtos em conformidade com as especificações técnicas exigidas, bem 
como comprometendo-se com o prazo de entrega de até 3 (três) dias úteis, conforme necessidade 
emergencial da unidade. 
O valor global ofertado, no montante de R$ 6.948,30 (seis mil novecentos e quarenta e oito reais e trinta 
centavos), mostrou-se compatível com os preços praticados no mercado, conforme pesquisa juntada aos 
autos, atendendo aos princípios da economicidade e vantajosidade. 
Assim, a escolha do fornecedor fundamenta-se: 

 Na adequação técnica dos produtos ofertados; 
 Na compatibilidade do preço com o mercado; 
 Na capacidade de fornecimento dentro do prazo exigido; 
 Na necessidade de evitar a interrupção dos serviços públicos de saúde; 
 Nos princípios da eficiência, razoabilidade, economicidade, continuidade do serviço público e 

supremacia do interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro 

Dessa forma, resta devidamente justificada a escolha da empresa A
ESCRITÓRIO LTDA para o fornecimento emergencial dos materiais especificados.

 

Mata de São João/BA, 27 de fevereiro de 2026.

 

Aline Ribeiro 

Diretora Executiva 

 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 

tificada a escolha da empresa AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE 
ESCRITÓRIO LTDA para o fornecimento emergencial dos materiais especificados. 

27 de fevereiro de 2026. 

 

Recôncavo Norte – MRN 

COMERCIAL DE MATERIAIS DE 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
MEDIDA QTD VALOR UNITÁRIO VALOR 

TOTAL MARCA

1

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, ABSORVENTE, FOLHA
SIMPLES, 100% FIBRA VEGETAL, EM ROLO, DIMENSÃO DE
10 CM (LARGURA) x 300 M (COMPRIMENTO) COM
TOLERANCIA DE 2%, EMBALAGEM COM 8 ROLOS DE 300
METROS.

FD 63 R$ 34,10 R$ 2.148,30 IDEAL

2

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, 100% FIBRAS NATURAIS,
NA COR BRANCA, COM 02 DOBRAS,CONTENDO 1000
FOLHAS, MEDIDAS APROXIMADAS  DE 23CM X 20CM FD 500 R$ 9,60 R$ 4.800,00 IDEAL

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE HIGIENIZAÇÃO (PAPEL HIGIÊNICO E PAPEL TOALHA) PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE EM SIMÕES FILHO-BA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA

R$ 6.948,30

Mata de São João, 27 de fevereiro de 2026.

assinado digitalmente
Aline Ribeiro
Diretoria Executiva

VALOR TOTAL
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.805.424/0001-72
Razão

Social: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

Endereço: AVE VALE DAS PEDRINHAS 431 / NORDESTE / SALVADOR / BA / 41905-
615

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/02/2026 a 19/03/2026

Certificação Número: 2026021819241359309954

Informação obtida em 02/03/2026 16:16:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/03/2026, 16:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;jsessionid=BMgRz13quBZd1vvHUaDOGqQAgihYjDoyuLaoqiMo.crjpca… 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

31/12/2026Validade deste Cartão:

RAZÃO SOCIAL: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA - EPP

NOME FANTASIA: MOUSE INFORMÁTICA

CNPJ: 07.805.424/0001-72

CGA: 00.268.461/001-34

Avenida  Vale das Pedrinhas, 431 - NORDESTE DE AMARALINAENDEREÇO:

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

ATIVIDADES CNAE DATA INÍCIO

4789-0/05 09/03/2006  00:00:00Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4761-0/03 09/03/2006  00:00:00Comércio varejista de artigos de papelaria

4744-0/01 09/03/2006  00:00:00Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4789-0/99 09/03/2006  00:00:00Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

4755-5/01 09/03/2006  00:00:00Comércio varejista de tecidos

4782-2/01 09/03/2006  00:00:00Comércio varejista de calçados

4729-6/99 09/03/2006  00:00:00Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente
4752-1/00 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4789-0/08 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4751-2/01 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4732-6/00 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de lubrificantes

4759-8/99 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente
4781-4/00 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/07 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de equipamentos para escritório

4761-0/01 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de livros

4744-0/05 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

4772-5/00 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4754-7/03 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de artigos de iluminação

4742-3/00 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de material elétrico

4753-9/00 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo
4763-6/02 13/07/2012  00:00:00Comércio varejista de artigos esportivos

4755-5/02 13/07/2012  00:00:00Comercio varejista de artigos de armarinho

SITUAÇÃO CADASTRAL DO IMÓVEL:N° INSC. IMOBILIÁRIA:

VALIDADE DA VIABILIDADE LOCACIONAL:

SITUAÇÃO CADASTRAL:   Ativa - Provisória

06/01/2026DATA DE IMPRESSÃO:DATA DA INSCRIÇÃO:

SITUAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO: VALIDADE:

ESTE CARTÃO NÃO SUBSTITUI O ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

CÓDIGO DE CONTROLE:

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da  Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

Ativo

07/03/2026

31/03/2006

583107-5

REGULAR 31/12/2026

A779A50FC3299242A2B9FF34C89E37CF E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 07.805.424/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:11:02 do dia 12/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/07/2026.
Código de controle da certidão: C948.BE27.FCBA.AD7D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

CERTIDÃO Nº: 01105996E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 09/02/2026 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 07.805.424/0001-72
Endereço: AVENIDA VALE DAS PEDRINHAS, 424, NORDESTE DE AMARALINA - 
SALVADOR/BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 9 de fevereiro de 2026

   

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/01/2026 08:11

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20260196607

RAZÃO SOCIAL

AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

068.126.876

CNPJ

07.805.424/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 12/01/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

fls. 64



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

fls. 65



 
 

1 

 
6º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 022/2018 
 

 
 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA AME COMERCIAL DE MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO    LTDA – EPP. 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

Incide o presente Aditivo sobre o Contrato Original n.º 022/2018 firmado entre 
as partes em data de 24 de agosto de 2018, tendo como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de produtos de limpeza, higiene e jardinagem,  conforme 

especificados no Anexo I do Pregão nº 036/2018 e constante(s) da proposta de preços 

apresentada pela CONTRATADA no aludido certame.  

 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Decidem as partes, com fulcro no Art. 143, §1º da Lei Estadual nº 9.433/05, aditar 

o contrato em  21,51% (vinte e um virgula cinquenta e um por cento), no valor de 

R$ 11.586,56 (onze mil quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), 
passando o valor estimativo mensal  passando para R$ 65.452,91 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e um centavos), perfazendo o valor 

anual de R$ 785.434,92 ( setecentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e trinta 
quatro reais e noventa e dois centavos) a fim de atender a necessidade da Casa, 

conforme Processo nº 2022115039. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA 
 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da avença original e os termos 
aditivos subsequentes, que não conflitem com as deste Termo Aditivo. 
 

E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Aditivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

 

 

Salvador,      de                   de 2023. 
 

 

 

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA 
DEPUTADO ADOLFO MENEZES – PRESIDENTE 

 

 

 

 

AME COMERCIAL DE MATERIAL DE ESCRITORIO LTDA - EPP 
BERNARDINO MORAIS BARBOSA 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 

1 -  
 
2 – 
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ANEXO 1 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 Acendedor para fogão, acendimento 
por faísca. 
Tamanho:2x20cm 

Até 12 
unidades 

R$11,51 R$ 138,12 

 

02 Balde plástico 15 litros Até 25 
unidades 

R$9,21 R$ 230,25 

03 Borrifador manual plástico 500 ml Até 12 
unidades 

R$ 4,60 

 

R$ 55,20 

04 Esponja de lã de aço. Acondicionada 
em saco de 60 gramas, contendo 08 
unidades. 

Até 100 
Sacos 

R$ 1,50 R$150,00 

05 ESPONJA sintética, dupla face, um 
lado para vidro e louça e outro para 
alumínio, com ação antibactericida, 
dimensões 110 x 75 x 20mm. 

Até 237 
Unidades 

R$ 0,92 R$218,04 

06 ESTOPA, para polimento, de primeira 
qualidade, 100% algodão, alvejada, na 
cor branca. Acondicionada em saco de 
120 gramas. 

Até 12 
Sacos 

R$ 2,30 R$27,60 

07 ESCOVA DE NYLON (MÃO) Até 12 
unidades 

R$ 3,45 R$41,40 

08 ESPANADOR penas de avestruz 
35cm 

Até 12 
unidades 

R$ 20,72 R$248,64 

09 FLANELA em 100% algodão, bordas 
overloqueadas em linhas de algodão, 
para uso geral, dimensões mínimas de 
30 por 50 cm. 

Até 250 
unidades 

R$ 1,38 R$345,00 

10 Luva Poliuretano preta para jardim. 
Tamanho médio CA:30916 

Até 62 
Pares 

R$ 5,76 R$357,12 

11 Luva verde em látex e algodão com 
forro. Tamanho médio 

Até 62 
Pares 

R$ 4,03 R$249,86 

12 Luva verde em látex e algodão com 
forro. Tamanho grande. 

Até 62 
Pares 

R$ 4,03 R$249,86 
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13 Máscara descartável armada para pó e 
névoa com elástico e clips nasal. 

Até 12 
Unidades 

R$2,30 R$27,60 

14 Mão mecânica comprimento 
aproximado 82cm 

Até 6 
unidades 

R$96,45 R$ 578,70 

15 Pa de lixo plástica cabo longo Até 25 
unidades 

R$4,60 R$115,00 

16 Pano, de chão, em algodão lavado, 
tipo saco, para limpeza, na cor branca, 
dimensões aproximadas 65 x 40 cm. 

Até 237 
Unidades 

R$2,88 R$682,56 

17 Pano de Copa e Cozinha, de algodão, 
dimensões aproximadas 46 x 69cm, 
branca, sem estampa. 

Até 87 
Unidades 

R$2,30 R$200,10 

18 Papel Higiênico Folha Dupla de alta 
qualidade, 100% fibras naturais, 30m 
x 10cm, na cor branca. 
Acondicionados em fardos. Cada 
fardo contendo 64 rolos. 

Até 125  
Fardos 

R$64,87 R$8.108,75 

19 Papel Toalha, interfolhas, 1ª 
qualidade, com 3 dobras, medindo 21 
x 23cm, 100% fibras celulósicas 
virgem, na cor branca. Acondicionado 
em caixas. Cada caixa, contendo 8 
pacotes, totalizando 2400 folhas.  

Até 500 

 caixas 

R$44,89 R$22.445,00 

20 Papel Toalha em Bobina, 200 m X 20 
cm, 100% celulose, na cor branca. 
Acondicionado em pacotes, cada 
pacote contendo 4 bobinas. 

Até 25 
Pacotes 

R$41,44 R$1.036,00 

21 Rodo alumínio 30cm, com cabo. Até 12 
unidades 

R$17,27 R$207,24 

22 Rodo plástico 60 cm, com cabo. Até 12 
unidades 

R$11,51 R$138,12 

23 SACO, plástico para lixo, para 
acondicionamento de resíduos 
domiciliares, classe I, em resina 
termoplástica virgem ou reciclada, 
dimensões aproximadas: largura de 69 
cm, altura de 94 cm, micragem de 0,6, 

Até 37 
Centos 

R$18,42 R$681,54 
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capacidade nominal para 60 litros. Na 
cor preta. 

24 SACO, plástico para lixo, para 
acondicionamento de resíduos 
domiciliares, classe I, em resina 
termoplástica virgem ou reciclada, 
dimensões aproximadas: largura de 85 
cm, altura de 100 cm, micragem de 
0,6, capacidade nominal para 200 
litros. Na cor preta. 

Até 50 
Centos 

R$36,83 R$1.841,50 

25 SACO, plástico para lixo, para 
acondicionamento de resíduos 
recicláveis, em resina termoplástica 
virgem ou reciclada, dimensões 
aproximadas: largura de 118 cm, altura 
de 150 cm, micragem de 0,6, 
capacidade nominal para 300 litros. 
Na cor azul. 

Até 08 
Centos 

R$51,80 R$414,40 

26 Tela odorizada de mictório. Até 62 
unidades 

R$4,03 R$249,86 

27 Vassoura de gari 40cm, com cabo. Até 12 
unidades 

R$7,37 R$88,44 

28 Vassoura Nylon de pelo sintético, com 
cabo. 

Até 12 
unidades 

R$7,37 R$88,44 

29 Vassoura de nylon para banheiro Até 25 
unidades 

R$3,91 R$97,75 

30 Vassoura piaçava prensada 22 furos, 
com cabo.  

Até 25 
Unidades 

R$5,06 R$126,50 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO LOTE R$39.438,59 (TRINTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E NOVE 
CENTAVOS). 
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ANEXO 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 ÁGUA sanitária, base hipoclorito de 
sódio, concentração mínima de 2% 
de cloro ativo, uso doméstico. 
Acondicionada em embalagem de 1 
litro. 

 Até 437 
unidades 

R$1,55 R$677,35 

2 ÁLCOOL gel antisséptico em sachés 
800ml 

 Até 30 
Unidades 

R$12,66 R$379,80 

3 ÁLCOOL, etílico hidratado, 70 graus 
INPM, para uso hospitalar. 
Acondicionado em embalagem de 1 
litro. 

Até 45 
unidades 

R$6,91 R$310,95 

4 Aromatizante de Ambiente contendo 
nitrito de sódio, álcool, perfume, 
água e propelente (butano/propano). 
Acondicionado em frasco de 400ml. 

Até  
100 

Frascos 

R$11,51 R$1.151,00 

5 Removedor limpador, indicado para 
remoção de películas de ceras, 
impermeabilizantes, acabamentos 
acrílicos a base de resina poliuretano. 
Ph 12,0-14,0. Podendo ser utilizada 
em áreas internas e externas, 
acabamentos acrílicos e acabamentos 
a base de resina poliuretano. Diluição 
1:15. Acondicionado em embalagem 
de 5 litros. 

Até 12 
unidades 

R$170,92 R$2.051,04 

6 Detergente concentrado para limpeza 
de superfícies em geral com alta 
concentração de ativos 
biodegradável, inodoro, ph 8,0 – 8,5. 
Coloração amarelo ouro. Diluição 
1;50. Acondicionado em embalagem 
de 5 litros. 

Até 100 
unidades 

R$31,08 R$3.108,00 
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7 Desincrustante para sanitários, 
diluição em água de até 1:4, contendo 
nonil fenol etoxilado, cloreto de 
alquil dimetil benzil amônico, 
corante, conservante e essência. 
Acondicionada em embalagem de 5 
litros. 

Até  
10 

unidades 

R$27,62 R$276,20 

8 Desinfetante para limpeza geral, 
diluição em água de até 1:100, 
contendo lauril éter sulfato de sódio, 
ácido linear alquilbenzeno sulfônico, 
neutralizantes, corantes, 
conservantes, espessantes, fragrância 
e veículo. Acondicionada em 
embalagem de 5 litros. 

Até 37 
unidades 

R$39,13 R$1.447,81 

9 Impermeabilizante alto brilho de alta 
resistência. 
Emulsão de Polietileno, solventes, 
polímero acrílico estireno 
metalizado, plastificante, nivelante, 
isotiazolinona e água. Aspecto 
líquido límpido opaco; cor branco 
leitoso; odor característico; pH 8,0 – 
10,0; densidade/25°C 1,020 – 1,040 
g/cm3; teor de sólidos min 20%. 
Acondicionado em bombona plástica 
de 5 L. 

Até 12 
unidades 

R$209,48 R$2.513,76 

10 Detergente Lava-louças, contendo 
tensoativos aniônicos, sequestrante, 
espessante, coadjuvante, essência, 
corante e água. Acondicionada em 
frasco de 500ml. 

Até 187 
unidades 

R$2,07 R$387,09 

11 Limpador multiuso de superfícies 
(vidros, fórmicas), diluição em água 
de até 1:10, contendo lauril éter 
sulfato de sódio, solvente, corante, 
fragrância e veículo. Acondicionado 
em embalagem de 5 litros. 

Até 15 
unidades 

R$35,68 R$535,20 

12 Naftalina em bolas. Acondicionada 
em saco de 40 gramas. 

Até 150 
Sacos 

R$2,42 R$363,00 E
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13 SABÃO, em pó, com tensoativo 
aniônico, coadjuvantes, fragrância, 
contendo na composição água, 
corante e branqueador. 
Acondicionado em caixa de 500 
gramas. 

Até 75 
Caixas 

R$4,03 R$302,25 

14 Sabão glicerinado neutro em barra, 
cada unidade pesando 200 gramas. 
Acondicionado em pacotes com 5 
unidades. 

Até 12 
Pacotes 

R$7,65 R$91,80 

15 Sabonete líquido cremoso e perolado 
para limpeza das mãos, cada unidade 
de refil contendo 800ml. 

Até 337 
Unidades 

R$6,68 R$2.251,16 

16 Vaselina líquida de óleo mineral 
100% puro. Acondicionada em 
embalagem de 1 litro. 

Até 7 
unidades 

R$18,42 R$128,94 

17 Selador acrílico a base de resina epox 
para áreas internas e externas com 
alto poder de nivelamento e 
selamento de pisos porosos, com 
rendimento mínimo de 90m³ por 
litro; aspecto liquido branco; ph 6,5-
8,5. Teor de sólido mínimo de 20%. 
Acondicionado em embalagem de 5 
litros. 

Até 12 
unidades 

R$126,61 R$1.519,32 

18 Hipoclorito de sódio a 1%, de uso 
hospitalar, acondicionado em 
embalagem de 5 litros. 

Até 62 
unidades 

R$11,28 R$699,36 

19 Kit limpa vidros - rodo combinado 
limpa vidro 

Até 6 
unidades 

R$48,34 R$290,04 

20 Limpa móvel, de madeira, a base de 
óleo de peroba. Acondicionado em 
frasco de 200ml. 

Até  
87 Frascos 

R$6,91 R$601,17 

21 Pasta Cristal composto de sabão de 
coco, tensoativo aniônico, 
carboidrato, corante, óleo de 
eucalipto e água. Acondicionada em 
pote de 500 gramas. 

Até 50 
Unidades 

R$5,41 R$270,50 
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22 Pastilha desodorizante para vaso 
sanitário. Pesando cada, de 25 a 40 
gramas. 

Até 562 
Unidades 

R$1,61 R$904,82 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO LOTE R$20.260,56 (VINTE MIL 
DUZENTOS E SESSENTA REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). 

   
ANEXO 3 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT. 
MENSAL 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 Adubo orgânico, acondicionado em 
saco de 25 Litros.  

Até 48 
Unid.  

R$34,53 R$1.657,44 

2 Húmus de minhoca acondicionado em 
saco de 30 litros. 

Até 40 
Unid.  

R$54,67 R$2.186,80 

3 Ureia, acondicionado em saco de 
50kg. 

Até 02 
Unid.  

R$238,26 R$476,52 

4 NPK 4-14-8, acondicionado em saco 
de 50kg.  

Até 01 
Unid.  

R$168,85 R$168,85 

5 NPK 10-10-10, acondicionado em 
saco de 50kg. 

Até 01 
Unid. 

R$170,35 R$170,35 

6 Herbicida seletivo para folha larga 
contendo Piclran + trietanolamina a 
103,6 g/l (Ácido piridinocarboxílico + 
Ácido Ariloxialcanóico), 
acondicionado em embalagem de 5 
litros.  

Até 05 
Litros 

R$126,68 R$633,40 

7 Herbicida contendo Glifosato a 360 
g/l.  

Até 05 
Litros 

R$92,08 R$460,40 

VALOR MENSAL ESTIMADO DO LOTE R$ 5.753,76 (CINCO MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS). 
VALOR TOTAL ESTIMADO DE R$ 65.452,91(SESSENTA E CINCO MIL 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM 
CENTAVOS). 
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Quadro de Assinaturas

Assinado por Bernadino Morais Barbosa em 23/03/2023 15:57

Assinado por ADOLFO EMANUEL MONTEIRO DE MENEZES em 23/03/2023 17:09

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal ALBA através do QRCode abaixo ou endereço

http://certdigital.alba.ba.gov.br:80/autenticacaodocumento/autenticacao?codigoAutenticacao=202375FE35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 07.805.424/0001-72

Certidão nº: 2577039/2026

Expedição: 12/01/2026, às 08:15:09

Validade: 11/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.805.424/0001-72, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.805.424/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/01/2006

 
NOME EMPRESARIAL
AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOUSE INFORMATICA

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV VALE DAS PEDRINHAS

NÚMERO
431

COMPLEMENTO
********

 
CEP
41.905-615

BAIRRO/DISTRITO
NORDESTE

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMECOMERCIAL2@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 3248-7835

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/01/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2024 às 09:23:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 

15/05/2024, 09:23 about:blank

about:blank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.805.424/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/01/2006

 
NOME EMPRESARIAL
AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV VALE DAS PEDRINHAS

NÚMERO
431

COMPLEMENTO
********

 
CEP
41.905-615

BAIRRO/DISTRITO
NORDESTE

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMECOMERCIAL2@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 3248-7835

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/01/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/05/2024 às 09:23:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

15/05/2024, 09:23 about:blank

about:blank 2/2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

fls. 78



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

fls. 79



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

fls. 80



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

fls. 81



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

fls. 82



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

fls. 83



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

fls. 84



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

fls. 85



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
st

á 
as

si
na

do
 d

ig
ita

lm
en

te
. A

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

al
id

ad
a 

no
 s

ite
 d

o 
C

on
só

rc
io

, u
sa

nd
o 

o 
có

di
go

 R
U

M
T

0-
4F

Q
40

-3
9L

O
Y

-V
L5

U
J-

0K
1H

8.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

fls. 86



     MOUSE INFORMÁTICA 
 

AME COMERCIAL DE MAT. DE ESCRITORIO LTDA 
AV. Vale das Pedrinhas, Nº. 431 - NORDESTE, CEP: 41.905-615 

CNPJ: 07.805.424/0001-72 INSC.  068.126.876 
TEL. 3347-8921 / 3248-7835 
amecomercial2@gmail.com 

 
 
CONSÓRCIO M R N  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
SETOR DE COMPRAS 
 
 
     

DECLARAÇÃO POR ME E EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
 

Eu Bernadino Morais Barbosa, Casado, como representante devidamente constituído,                                       
residente em Salvador, BA, C.I 2.238.724-23, CPF: 397.392.525-91, doravante denominado, Ame 
Comercial de Materiais de Escritório Ltda. CNPJ: 07.805.424/0001-72, com sede na AV. Vale das 
Pedrinhas, Nº. 431 - Nordeste, CEP: 41.905-615 para fins de participação na licitação/contratação 
direta acima identificada, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, não ter celebrado, no ano calendário da realização da licitação/contratação direta, 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do §2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

A AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA – EPP, CNPJ, nº. 07.805.424/0001-72, 
com sede à Av. Vale das Pedrinhas, 431 – NORDESTE – Salvador/BA, DECLARA, sob as penas da 
Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, instaurada pela Prefeitura, de que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada. 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 
 
declara, sob as penas da lei, que atende a todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
relativo ao Processo Licitatório em epigrafe, em conformidade com o disposto no artigo 72 da Lei 
Federal no 14.133, de 2021. Ademais, compromete-se a apresentar toda a documentação 
comprobatória sempre que solicitado pela Administração, no prazo estipulado no edital ou 
conforme as disposições legais pertinentes. Declaro ainda que as informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras e que tenho ciência de que a falsidade na declaração implicara na 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

Declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, e não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
Declaramos que atendemos os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 4/12/2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º. 
 
 

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

 
Declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente da licitação instaurada 
pelo Município na Modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo Menor Preço, 
que tem como objeto acima, com data da reunião inicial marcada acima, que não possuímos 
servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, inciso III, da 
Lei 8.666/93. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

Declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR 
OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 

 
DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Eu Bernadino Morais Barbosa, Casado, como representante devidamente constituído,                                                                    
residente em Salvador, BA, C.I 2.238.724-23, CPF: 397.392.525-91, doravante denominado, Ame 
Comercial de Materiais de Escritório Ltda. CNPJ: 07.805.424/0001-72, com sede na AV. Vale das 
Pedrinhas, Nº. 431 - Nordeste, CEP: 41.905-615 para fins do disposto item 9.5, alínea “d” do Edital 
do Pregão em referência, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

fls. 88



     MOUSE INFORMÁTICA 
 

AME COMERCIAL DE MAT. DE ESCRITORIO LTDA 
AV. Vale das Pedrinhas, Nº. 431 - NORDESTE, CEP: 41.905-615 

CNPJ: 07.805.424/0001-72 INSC.  068.126.876 
TEL. 3347-8921 / 3248-7835 
amecomercial2@gmail.com 

 
A Proposta apresentada para participar do Pregão em referência, foi elaborada de maneira 
independente pela Ame Comercial, e o conteúdo da Proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante em potencial 
ou de fato do Pregão em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
A Intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão em referência não foi 
informada, discutida ou recebida por qualquer outro participante em potencial ou de fato do 
Pregão em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão em referência, quanto à participação ou não da 
referida licitação; 
 
Que o conteúdo da Proposta apresentada para participar do Pregão em referência não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Órgão 
licitante, antes da abertura oficial das propostas; e Que está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 
 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA 
ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021). 
 
Declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
 

DECLARACAÇÃO DE PARENTES 
 
não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou sociedade de economia mista;  
 
 
 

DECLARAÇÃO INCISO III E IV art 1º 
 

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
 
A AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA – EPP, CNPJ, nº. 07.805.424/0001-72, 
com sede à Av. Vale das Pedrinhas, 431 – NORDESTE – Salvador/BA Bernadino Morais Barbosa, 
Casado, como representante devidamente constituído, residente em Salvador, BA, C.I 2.238.724-
23, CPF: 397.392.525-91DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais 
e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao Sistema é autêntica, igualmente sendo 
expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará 
sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o 
crime de falsidade ideológica. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
 

A AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA – EPP, CNPJ, nº. 07.805.424/0001-72, 
com sede à Av. Vale das Pedrinhas, 431 – NORDESTE – Salvador/BA declara, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na contratação direta, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e ainda o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 
FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 

INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 
sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Eletrônico, instaurada pelo Município, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, SEM EXIGÊNCIA DE VISTORIA 
 
 
Em cumprimento à exigência do TR/HABILITAÇÃO, declaramos, para os fins do inc. VI do art. 67 
da Lei Federal n° 14.133/2021, termos tomado conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
 
 
 

DECLARAÇÃO POR ME E EPP DE LIMITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 
 
Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, não ter celebrado, 
no ano calendário da realização da licitação/contratação direta, contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do §2º do art. 4º 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO - LEI FEDERAL Nº 12.846/2013 E DECRETO Nº 

11.129/2022. 
 
declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no certam e licitatório acima identificado, 
declaramos que:  
a) estamos cientes, conhecemos e entendemos os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de 
quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto da presente licitação e futuro contrato, 
comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que constituam uma violação das 
disposições destas regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome;  
b) compromissamos a não praticar atos lesivos, para os fins da legislação pertinente, que atentem 
contra o seu patrimônio, contra os princípios da administração pública ou contra os 
compromissos assumidos, assim definidos;  
c) compromissamos a não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
d) compromissamos a não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório público;  
e) compromissamos a afastar ou procurar afastar aquele licitante, por meio de fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
f) compromissamos a não fraudar licitação pública, ATA ou contrato dela decorrente;  
g) compromissamos a não criar de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 
de licitação pública ou celebrar ATA ou contrato administrativo;  
h) compromissamos não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a Prefeitura Municipal de sem 
expressa autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou  
i) compromissamos a não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro, o reequilíbrio 
econômico-financeiro ou aditivos dos contratos celebrados com a Prefeitura Municipal;  
j) A empresa licitante declara ainda, por si e por seus administradores, diretores, empregados, 
agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, e, concorda que a Prefeitura 
Municipal terá o direito de realizar procedimento de fiscalização e ou auditoria para se certificar 
da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação 
prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta 
Declaração. 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS INCISOS II E IV DO ART. 1º E NO 
INCISO III DO ART. 5º DA CF/88. 

 
 
declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no processo licitatório acima identificado, 
declaramos que:  
Não possuímos, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
 

DECLARAÇÃO PARA CONTATO 
 
Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones informados 
abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e quaisquer contatos 
necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis contratos a serem 
realizados com a arrematante. 
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Estamos cientes que em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente informado da 
alteração dos mesmos. 
Endereço eletrônico (e-mail): amecomercial2@gmail.com 
Telefone: (71) 3347-8921 
Telefone: (71) 3248-7835 

 
DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO TEM VÍNCULO COM O ÓRGÃO CONTRATANTE 

 
declara para todos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, bem como atender as demais 
vedações previstas no artigo 14 da Lei federal 14.133/21. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA 
 

A empresa garante a qualidade, funcionamento e conformidade dos produtos/serviços 
ofertados no certame 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILDIDADE 

 
 
por intermédio do seu representante legal, infra-assinado conhece as condições locais para 
prestação dos serviços relativos ao Pregão Eletrônico tendo tomado conhecimento de todas as 
informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações referente ao objeto da 
licitação; assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com este órgão. 
Declaramos ainda que a empresa está apta a iniciar os serviços imediatamente após a assinatura 
do contrato a ser firmado, cumprindo o cronograma de implantação. Por ser expressão da 
verdade, firmo a presente. 

 
 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
 

DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preço, que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão EletrônicO, instaurado pelo Processo Administrativo, que 
atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando 
as normas de proteção do meio ambiente. 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos 
órgãos competentes, quando solicitadas como requisito para habilitação, e da obrigatoriedade do 
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, bem como da comprovação 
do registro do produto no órgão de vigilância sanitária competente, ou seja, na ANVISA. 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, caso minha 
empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, DE 
23 DE AGOSTO DE 2021, do IBAMA. 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº 

13.709/2018 
 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do Edital/instrumento contratual. 
 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à LGPD. 
 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste Edital, terá acesso aos dados 
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, 
endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação.  
 
5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
 
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de 
Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, 
cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 
 
7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de Dados 
Pessoais. 
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DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
 
 

Declaro que a empresa, Ame Comercial de materiais de Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº 
07.805.424/0001-72, Inscrição Estadual nº 68.126.876, estabelecida na Av.Vale das Pedrinhas  
431 Nordeste - Salvador, Bahia , possui os seguintes contratos firmados com a Iniciativa privada 
e a administração pública: 
 
SEBRAE – CONTRATO: Nº Gedoc 3801/2024. 
CREA-BA CONTRATO: Nº 32/2025 
TEOFILANDIA CONTRATO: SRP Nº 017/2025 
SAUBARA: CONTRATO Nº 0082/2025, 
 
 

DECLARAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

1. Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses 
índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social. Declaramos, ainda, que a 
qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar todos os 
documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 
2. Patrimônio Líquido: R$ 2.683.450,84 (DOIS MILHÕES SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E 
QUATROCENTOS E CIQUENTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)  

 
 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
 
 

DECLARA, para os devidos fins, que nos preços propostos no âmbito do, encontram-se inclusas 
todas as parcelas relativas aos custos dos produtos, bem como mão-de-obra, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, além dos custos com fornecimento dos 
materiais, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes. 
Declara, ainda, que os preços ofertados constituem a única e integral remuneração devida pelo 
contratante, não cabendo qualquer pagamento adicional, a qualquer título, para a execução 
completa da Ata de Registro de Preços, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
 

DECLARA, para os devidos fins, que os produtos cotados no âmbito do integralmente a todas as 
exigências do Edital, especialmente no que se refere às especificações, características, requisitos 
e condições, inclusive técnicas, previstas no instrumento convocatório e seus anexos. 
Declara, ainda, que os produtos ofertados encontram-se em plena conformidade com as normas 
aplicáveis e que, caso contratada, a empresa se compromete a fornecer os itens exatamente 
conforme as especificações exigidas, sob pena das sanções cabíveis. 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 
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     MOUSE INFORMÁTICA 
 

AME COMERCIAL DE MAT. DE ESCRITORIO LTDA 
AV. Vale das Pedrinhas, Nº. 431 - NORDESTE, CEP: 41.905-615 

CNPJ: 07.805.424/0001-72 INSC.  068.126.876 
TEL. 3347-8921 / 3248-7835 
amecomercial2@gmail.com 

 
 
 
 

Declaração de dados bancários 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data os bancos que a empresa opera são: 
 
 
ITAU  
AG: 8601 
C/C: 99328-3    
 
BANCO DO BRASIL 
AG: 2799 -5 
C/C: 35186-5 
 
BANCO CAIXA ECONOMICA 
AG: 1032 
C/C: 500-4 
 
BRADESCO 
AG: 0232-1 
C/C: 107112-2 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Ame Comercial de Materiais de Escritório LTDA 
07.805.424/0001-72 

Assinado digitalmente por AME 
COMERCIAL DE MATERIAIS DE 
ESCRITORIO LTDA:07805424000172
ND: C=BR, CN=AME COMERCIAL DE 
MATERIAIS DE ESCRITORIO 
LTDA:07805424000172, L=Salvador, 
O=ICP-Brasil, OU=RFB e-CNPJ A1, 
ST=BA
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 2025.3.0

AME COMERCIAL 
DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO 
LTDA:0780542400

0172
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Segunda-feira
16 de Junho de 2025
56 - Ano XX - Nº 4572 Mata de São João 

Portarias

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QJHDRTNERDIYRTHFOEVGMZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 
 
 
 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN  
CNPJ: 30.390.856/0001-81 

 
PORTARIA Nº 021/2025 

 
 “Designa e nomeia Gestor e Fiscais de Contrato no 
âmbito do Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região do Metro Recôncavo Norte - MRN.”  

 

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFERDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO METRO RECÔNCAVO 
NORTE – MRN, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 24 do Estatuto:  
 
RESOLVE:  
Art. 1º. Fica designada e nomeada, para atuar como Gestora dos contratos pactuados pelo Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região do Metro Recôncavo Norte – MRN, a Sra. Laís de Jesus Ribeiro, matrícula nº 157, Diretora Administrativa do 
Consórcio MRN. 
 

Art. 2º. Ficam designados e nomeados como Fiscais de Contrato, os seguintes servidores: 
 

I – Ane Rose Nascimento de Santana, Farmacêutica, matrícula nº 148 – Ata de Registro de Preços / Contratos de 
medicamentos, materiais médicos, hospitalares e correlatos. 

II – Carlos Henrique Santos de Melo, Assistente Administrativo, matrícula nº 147 – Ata de Registro de Preços / Contrato de 
material de limpeza e higiene, material de informática, material de expediente e escritório, materiais e equipamentos 
automotivos. 
III – Raiane Reis dos Santos Teixeira, Assessora Técnica, matrícula nº 6 – Ata de Registro de Preços / Contrato de terceirização 
de mão de obra, contrato de telemedicina, contratos de sistemas administrativos e de serviços gerais. 

IV – Carine de Souza Santos Carvalho, Enfermeira, matrícula nº 123 – Contrato de laboratório. 
V – Tayane Araujo da Silva Santos, Técnica em Radiologia, matrícula nº 58 – Ata de Registro de Preços / Contrato de proteção 

radiológica, materiais  e manutenção de equipamentos da área de radiologia. 
VI – Fernando Luiz Failla, Diretor Geral, matrícula nº 82 – Contrato de manutenção de equipamentos médicos, manutenção 
predial e manutenção de ônibus. 
VII – Ana Paula Silva Melo, Assistente Administrativo, matrícula nº 101 – Contratos relacionados à sede do Consórcio MRN. 
 

Art. 3º. Esta Portaria terá vigência por prazo indeterminado, e os servidores nomeados desempenharão suas funções 
regularmente, não fazendo jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração adicional para a realização dessas 
atividades. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mata de São João, 16 de junho de 2025. 
 

AGOSTINHO BATISTA DOS SANTOS NETO 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO METRO RECÔNCAVO NORTE – 

MRN 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO METRO RECÔNCAVO NORTE - MRN 

      CNPJ: 30.390.856/0001-81 / EMAIL: consorciomrn@gmail.com 

 

INFORMAÇÃO SOBRE A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23/2026 

 

 
De:  Laís Ribeiro / Diretoria Administrativa   

Para: Dr. Thiago Rios e Rios / Assessor de Licitação    

 

 

 Prezado Assessor,  

 
Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária, realizada através do Processo 

Administrativo nº 23/2026, para Contratação direta, em caráter emergencial, de empresa 

especializada para o fornecimento de papel higiênico e papel toalha, destinados à manutenção 

das condições adequadas de higiene, salubridade e funcionamento da Policlínica Regional de 

Saúde de Simões Filho, unidade integrante do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 

Região Metro Recôncavo Norte – MRN, a Diretoria Administrativa, vem diante a Vossa 

Senhoria se manifestar da forma que segue: 

 

 
CERTIFICO:  
 
Observando a Resolução Orçamentaria nº 24/2025 (estima a receita e fixa a despesa anual 

2026) aprovada para vigência no exercício financeiro de 2026, junto ao QDD-Quadro de 

Detalhamento de Despesa, verificou-se a existência de dotação orçamentaria com 

disponibilidade suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de 

licitação acima mencionado. Conforme segue:  

 

 

a) Existe previsão orçamentária para o valor do objeto.  
 
b) A Dotação Orçamentária que ocorrerá tal despesa é: 
 
ÓRGÃO: 01 – CONSORCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO METRO E
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO METRO RECÔNCAVO NORTE - MRN 

      CNPJ: 30.390.856/0001-81 / EMAIL: consorciomrn@gmail.com 

 

RECONCAVO NORTE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.003 – ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – 

FUNCIONAMENTO DA POLICLINICA  

ELEMENTO: 339030 

FONTE: 1880.0000 

 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

 
Laís de Jesus Ribeiro 

Diretora Administrativa 
Matrícula nº 157 
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Minuta de Contrato  Nº 1/2026 da Processo Administrativo Nº 23/2026 
 
 
 
 
 

Minuta de Contrato  da Processo Administrativo Nº 23/2026 

​ Mata de São João, 05 de março de 2026. 

  

À 

ALINE RIBEIRO 

Diretora Executiva 

  

Assunto: REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de procedimento para a aquisição emergencial de materiais de 
higiene (papel higiênico e papel toalha) destinados à Policlínica Regional de Saúde 
de Simões Filho, vinculada ao Consórcio Público Interfederativo de Saúde da 
Região Metro Recôncavo Norte – MRN, no valor de R$ 6.948,30 (seis mil, 
novecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos). 

A demanda visa evitar o desabastecimento iminente de insumos essenciais, 
o que comprometeria a salubridade da unidade e o atendimento ao público. 

A instrução processual demonstra estrita observância aos ditames da Lei nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), destacando-se: 

●​ Enquadramento Legal: A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII, 
da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação em casos de 
emergência para manter a continuidade de serviços públicos essenciais. 

●​ Justificativa de Urgência: O risco de desabastecimento caracteriza a 
situação emergencial necessária para o uso deste dispositivo legal, 
garantindo a manutenção das condições de higiene e assepsia exigidas pela 
Vigilância Sanitária. 

●​ Planejamento e Orçamento: Foi solicitada a reserva de dotação 
orçamentária conforme o art. 7º, § 4º, da referida lei. 

●​ Instrução Processual: O processo encontra-se instruído com documentos 
fundamentais exigidos pelo art. 18 da Lei 14.133/2021, tais como o Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência e justificativa de escolha do 
fornecedor. 
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●​ Eficiência: A escolha pelo parcelamento da demanda foi justificada como 

técnica e economicamente viável, atendendo ao art. 40, inciso V, alínea "b", 
da lei vigente. 

Considerando a regularidade formal e a urgência devidamente caracterizada 
pela Diretoria Executiva, este setor manifesta-se pela conformidade do 
prosseguimento do feito. 

Encaminhe-se à Assessoria Especial para análise e emissão de parecer. 

Atenciosamente, 

  

Thiago Rios 

Assessor de Licitações e Contratos 
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região Metro Recôncavo Norte – MRN 

CNPJ: 30.390.856/0001-81 

DESPACHO DELIBERATIVO 

 

Considerando a situação emergencial devidamente demonstrada nos autos pela 

Diretoria Executiva, caracterizada pela necessidade imediata de aquisição de papel 

higiênico e papel toalha, indispensáveis à manutenção das condições adequadas de 

higiene, salubridade e funcionamento da Policlínica Regional de Saúde de Simões 

Filho, cuja ausência compromete diretamente a prestação regular do serviço público 

de saúde; 

DELIBERO pela autorização da contratação direta, por dispensa de licitação em caráter 

emergencial, com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, para o 

fornecimento de papel higiênico e papel toalha, pelo período estritamente necessário, 

limitado a até 90 (noventa) dias, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência, condicionada à manifestação jurídica favorável e à comprovação de 

disponibilidade orçamentária. 

Mata de São João/BA, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Agostinho Batista dos Santos Neto 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO METRO RECÔNCAVO 

NORTE – MRN 
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Parecer Jurídico Nº 1/2026 da Processo Administrativo Nº 23/2026 

​ Mata de São João, 05 de março de 2026. 

 Á 

Diretora Administrativa 

Assunto: Solicitação de emissão de parecer jurídico. Contratação direta. Dispensa 

de licitação. Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. Situação emergencial 

caracterizada. Aquisição de materiais de higiene (papel higiênico e papel toalha) 

destinados à manutenção das condições de salubridade da Policlínica Regional de 

Saúde de Simões Filho. Risco de desabastecimento de insumos essenciais. 

Continuidade da prestação do serviço público de saúde. Exame de legalidade.  

  

Prezada, 

Encaminham-se os autos à Diretoria Administrativa, para ciência e adoção das 

providências administrativas cabíveis, considerando a emissão de parecer jurídico 
favorável à contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, referente à aquisição emergencial de materiais 
de higiene (papel higiênico e papel toalha) destinados à Policlínica Regional de 

Saúde de Simões Filho. 

 Atenciosamente, 

 (documento assinado digitalmente)​
Lucas Santos Carvalho​
Assessor Especial 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO METRO RECÔNCAVO NORTE --MRN 
      CNPJ: 30.390.856/0001-81 / EMAIL: consorciomrn@gmail.com 

 

 
 

PARECER JURÍDICO 
 
Processo Administrativo n.º 23/2026 
Dispensa nº 003/2026 
 

EMENTA: Solicitação de emissão de parecer jurídico. 
Contratação direta. Dispensa de licitação. Fundamentação no 
art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. Situação 
emergencial caracterizada. Aquisição de materiais de higiene 
(papel higiênico e papel toalha) destinados à manutenção das 
condições de salubridade da Policlínica Regional de Saúde de 
Simões Filho. Risco de desabastecimento de insumos 
essenciais. Exame de legalidade do procedimento 
administrativo.  

 
 

1 
 CONSIDERAÇÕES INICIAS  
 

Preliminarmente, registra-se que compete a esta Assessoria Especial 

proceder à análise quanto ao atendimento dos requisitos para a pretensa contratação, 

sendo que a deliberação de mérito é atribuição da ordenadora da despesa.  

 

2 
 DA CONTRATAÇÃO  

Trata-se de análise jurídica referente à contratação direta, por 

dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, cujo 

objeto consiste na aquisição emergencial de materiais de higiene (papel higiênico e papel 

toalha) destinados à manutenção das condições adequadas de higiene, salubridade e 

funcionamento da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho, unidade vinculada ao 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Metro Recôncavo Norte – MRN. 

A contratação decorre da necessidade imediata de reposição de 

insumos essenciais, diante do risco concreto de desabastecimento, circunstância que 

comprometeria diretamente a adequada prestação do serviço público de saúde e o 

atendimento aos usuários da unidade. 
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Conforme consta dos autos, o valor estimado da contratação perfaz 

o montante de R$ 6.948,30 (seis mil novecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos), 

conforme pesquisa de preços realizada pela Administração e devidamente documentada no 

processo administrativo. 

A demanda encontra-se devidamente motivada, estando lastreada 

nos seguintes documentos constantes dos autos: 

✓ Solicitação formal da Diretoria Executiva; 
✓ Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
✓ Termo de Referência; 
✓ Justificativa da situação emergencial e da contratação direta; 
✓ Relatório de pesquisa de preços e mapa comparativo; 
✓ Justificativa da escolha do fornecedor; 
✓ Declaração acerca da situação de estoque crítico dos insumos; 
✓ Autorização da autoridade competente para prosseguimento do feito; 
✓ Previsão de designação de gestor e fiscal do contrato; 
✓ Despacho autorizativo para contratação direta. 

Verifica-se, ainda, que a situação emergencial encontra-se 

devidamente caracterizada nos autos, uma vez que o procedimento licitatório 

anteriormente instaurado para aquisição dos referidos materiais restou frustrado, tendo 

sido rescindida a Ata de Registro de Preços firmada com a empresa originalmente 

vencedora, em razão do descumprimento da ordem de fornecimento. 

Consta, ainda, que a Administração promoveu a convocação 

sucessiva dos licitantes remanescentes, nos termos da legislação vigente, contudo, não 

houve êxito na contratação, circunstância que culminou na declaração de fracasso do 

certame. 

Diante desse cenário, e considerando a iminência de esgotamento 

do estoque dos materiais de higiene na unidade de saúde, a Administração optou pela 

adoção da contratação direta em caráter emergencial, medida voltada a assegurar a 

continuidade das atividades da Policlínica e a preservação das condições mínimas de 

higiene exigidas para o funcionamento da unidade. 
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Assim, verifica-se que o procedimento administrativo encontra-se 

formalmente instruído, contendo os elementos necessários à análise jurídica da 

contratação direta, cabendo a esta Assessoria Especial proceder ao exame da 

conformidade legal da dispensa de licitação proposta. 

3 
 DA NATUREZA JURÍDICA DO PARECER JURÍDICO 

De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, 

de modo que as orientações apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma 

justificada, adotar orientação contrária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A 

responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, restando à 

assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente. 

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado 

em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão 

final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Esses limites à atuação da Assessoria Especial encontram 

justificativa no princípio da deferência técnico-administrativa e no Enunciado n.º 7 do 

Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União (AGU), que dispõe: 

“O órgão consultivo não deve emitir manifestação conclusiva sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade.” 

Importante destacar que, em nenhum momento, esta assessoria 

realiza juízo de valor acerca das razões apresentadas pelos servidores responsáveis pelos 

atos que fundamentaram a contratação.  

Este cuidado é indispensável para assegurar que as manifestações 

jurídicas mantenham seu foco no aspecto técnico-legal, respeitando as competências e 

responsabilidades dos setores técnicos e administrativos envolvidos no processo. 
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4 
 DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, é 

dispensável a realização de licitação nos casos de emergência ou calamidade pública, 

quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 

ou comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais, devendo a 

contratação limitar-se ao estritamente necessário ao atendimento da situação emergencial. 

Dispõe o referido dispositivo legal: 

Art. 75. É dispensável a licitação: (...)  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; (Vide ADI 6890) 

No caso em análise, a contratação direta tem por objeto a aquisição 

emergencial de materiais de higiene (papel higiênico e papel toalha) destinados à 

manutenção das condições adequadas de higiene e salubridade da Policlínica Regional de 

Saúde de Simões Filho, unidade vinculada ao Consórcio Público Interfederativo de Saúde 

da Região do Metro Recôncavo Norte – MRN. 

Conforme demonstrado nos autos, a necessidade da contratação 

decorre do risco iminente de desabastecimento de insumos essenciais, circunstância que 

comprometeria diretamente o funcionamento regular da unidade de saúde e a adequada 

prestação do serviço público à população. 

Verifica-se, ainda, que a situação emergencial possui origem em 

circunstância superveniente, tendo em vista que o procedimento licitatório anteriormente 

instaurado para aquisição dos referidos materiais restou frustrado, após a rescisão da Ata 
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de Registro de Preços firmada com a empresa originalmente vencedora, em razão do 

descumprimento da ordem de fornecimento. 

Consta igualmente que a Administração promoveu a convocação dos 

licitantes remanescentes, nos termos da legislação vigente, não obtendo êxito na 

contratação, o que culminou na declaração de fracasso do lote correspondente, restando 

inviabilizada a aquisição por meio do procedimento licitatório originalmente instaurado. 

Diante desse cenário, e considerando a iminência de esgotamento 

do estoque dos materiais indispensáveis à manutenção das condições mínimas de higiene 

da unidade de saúde, mostra-se juridicamente adequada a adoção da contratação direta 

em caráter emergencial, como medida excepcional destinada a assegurar a continuidade da 

prestação do serviço público. 

Observa-se, ademais, que o processo administrativo encontra-se 

devidamente instruído com Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de 

preços, justificativa administrativa, demonstração da situação emergencial, indicação da 

dotação orçamentária e demais documentos necessários, evidenciando a observância dos 

princípios do planejamento, da motivação, da eficiência e da economicidade que regem a 

Administração Pública. 

Cumpre registrar que, no item 6 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

consta menção à realização de contratação por meio de processo licitatório para aquisição 

de material de expediente, o que não guarda correspondência direta com o objeto do 

presente procedimento administrativo. 

Todavia, da análise do conjunto documental constante dos autos, 

verifica-se tratar-se de mero erro material de redação, uma vez que todos os demais 

documentos que instruem o processo — especialmente a solicitação da despesa, o Termo 

de Referência, a pesquisa de preços e a justificativa administrativa — evidenciam de forma 

clara e inequívoca que o objeto da contratação consiste na aquisição emergencial de 

materiais de higiene (papel higiênico e papel toalha) destinados à Policlínica Regional de 

Saúde de Simões Filho. 
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Assim, a inconsistência identificada não possui aptidão para 

comprometer a identificação do objeto da contratação, tampouco a regularidade jurídica do 

procedimento, tratando-se de mera imprecisão redacional que não interfere na validade do 

processo administrativo. 

Dessa forma, à luz da legislação aplicável e da documentação 

constante dos autos, não se identificam óbices jurídicos à formalização da contratação 

direta por dispensa de licitação, desde que observados os limites e condições 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e que a contratação se restrinja ao período 

estritamente necessário à regularização do abastecimento da unidade. 

5 
 DA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA DO LICITANTE 

No que se refere à comprovação das condições de habilitação do 

fornecedor, cumpre registrar que, mesmo nas hipóteses de contratação direta, a 

Administração deve verificar a regularidade jurídica, fiscal e a capacidade mínima do 

contratado para a execução do objeto, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

Ressalte-se que os documentos de habilitação devem ser exigidos 

na medida do necessário ao caso concreto, podendo a Administração, sempre que 

possível, realizar consultas a bases de dados e sistemas eletrônicos oficiais para verificação 

de eventuais impedimentos de contratar com o Poder Público. 

Conforme verificado no checklist de instrução processual 

constante dos autos, foram devidamente juntados os documentos necessários à 

comprovação da habilitação e qualificação mínima do fornecedor, bem como realizadas as 

consultas pertinentes quanto à existência de eventual impedimento de contratar com a 

Administração Pública. 

Consta dos autos que a empresa AME COMERCIAL DE MATERIAIS 

DE ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.805.424/0001-72, apresentou a 

documentação necessária para a contratação, demonstrando regularidade jurídica e E
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aptidão para o fornecimento do objeto pretendido, não sendo identificados impedimentos 

que obstem a formalização da contratação. 

Dessa forma, sob o aspecto jurídico-formal, resta atendido o 

requisito relativo à habilitação do fornecedor, não havendo óbice à continuidade do 

procedimento administrativo. 

6 
 CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Assessoria Especial opina pela viabilidade 

jurídica da contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a caracterização da situação emergencial 

devidamente demonstrada nos autos, decorrente do risco de desabastecimento de 

materiais de higiene indispensáveis à manutenção das condições adequadas de 

salubridade e funcionamento da Policlínica Regional de Saúde de Simões Filho. 

A contratação tem por objeto a aquisição de papel higiênico e papel 

toalha, sendo indicada como fornecedora a empresa AME COMERCIAL DE MATERIAIS DE 

ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.805.424/0001-72, a qual apresentou a 

documentação necessária à contratação e demonstrou aptidão para o fornecimento do 

objeto pretendido. 

Ressalta-se que a contratação deverá limitar-se ao quantitativo e ao 

período estritamente necessários ao atendimento da situação emergencial, observando-se 

as disposições da Lei nº 14.133/2021 e as demais normas aplicáveis. 

Por fim, destaca-se a necessidade de publicação do extrato da 

contratação nos meios oficiais de divulgação e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), nos termos da legislação vigente, como condição para a produção de seus efeitos 

jurídicos. 

É o parecer. S.M.J 
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Mata de São João, 05 de março de 2026  

 

Lucas Santos Carvalho 
ASSESSOR ESPECIAL 

OAB/BA 86.557 
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Outros Documentos Nº 3/2026 da Processo Administrativo Nº 23/2026 

​ Mata de São João, 08 de março de 2026. 

  

Á 

Assessoria Especial  

 

Assunto: Lançamento no SIGA 

  

Prezado (a), 

Encaminho o presente processo para lançamento no SIGA na competência de 
Março/2026 e demais providências.  

Após lançamento, solicito que o presente processo seja encaminhado ao setor de 
Prestação de contas.  

  

Atenciosamente, 

  

(documento assinado digitalmente)​
Laís Ribeiro​
Diretora Administrativa 
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